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ANOS

Ofício n® 011/2014/5' SECEX

Ref.: Auditoria nas Contas de 2014

Apresentação da Equipe

Senhor Presidente,

Secretaria de Controle Externo

Conselheiro Domingos Neto

Telefone: 3613-7653/7667/7668

e-mail: seceKonselheirocamposneto@tc0,mt,gov.br

Cuiabá, 08 de maio de 2014

Considerando as atribuições Constitucionais do Tribunal de
Contas do Estado de Mato Grosso, conforme está preconizado no artigo 47, inciso II da
Constituição Estadual e artigo 1°, inciso II da Lei Complementar n° 269, de 22/01/2007 -
Lei Orgânica do Tribunal de Contas, decido pela realização de auditoria nas contas anuais
da Fundação de Amparo a Pesquisa do Estado de Mato Grosso, referentes ao
exercício financeiro de 2014.

Conforme consta em nossa programação de trabalho, a
auditoria será realizada pelas seguintes servidoras deste Tribunal de Contas:

IARA BEATRIS VERRUCK

JULIANA LEAL DA SILVA

LUIZA NASR

MARILENE DIAS DE OLIVEIRA

TANIA CRISTINA CARVALHO LOPES DE FIGUEIREDO

Para a consecução satisfatória dos trabalhos, solicito à Vossa
Senhoria que coloque a disposição das servidoras, todos os documentos e papéis
necessários, nos termos do artigo 153 da Resolução n° 14/2007- RITC, facilitando-lhes o
acesso às dependências administrativas desse Órgão.

Atenciosamente,

Conselheiro Gonçalo Domingos de Campos Neto
Relator das Contas Anuais-exercido de 2014

Ao Ilustríssimo Senhor

FLÁVIO TELES CARVALHO DA SILVA
Presidente da Fundação de Amparo a Pesquisa do Estado de Mato Grosso
N/C
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Secretaria de Controle Externo

Conselheiro Domingos Neto

Telefone: 3613-7653 / 7667 17668

e-mail: sec0x-conselheirocamposneto@tce.mt.gov.br

Cuiabá-MT, 19 de maio de 2014.

Senhor Controlador,

Com intuito de desenvolvermos os nossos trabalhos, conforme

atribuições fixadas pela Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Complementar n.®

269/2007, Resolução 014/2007 desta Corte de Contas, solicitamos a V.S® providenciar os

seguintes documentos, relativos ao ano de 2014 - Janeiro a abríl/2014.

GERAL

1. Portaria nomeando os Responsáveis pela gestão do órgão (cópia);

2. Cadastro (nome. Cargo, Período, RG, CPF, endereço completo, e-mail, telefone), Inclusive do

Contador e do responsável pelo Controle Intemo;

3. Documentos comprobatórios do ingresso de todos os tipos de receita do Órgão, inclusive de

rendimentos de aplicações financeiras e Convênios;

4. Processos licitatóríos, contratos e convênios concedidos e prestações de contas, conforme

solicitação in loco (amostra do auditor);

5. Portarias nomeando a Comissão de Licitação que atuou em 2013 e 2014;

6. Processos de despesas em geral, conforme solicitação ín loco (amostra);

7. Processos de diárias, conforme solicitação in loco (amostra);

8. Processos de concessão de adiantamentos, conforme solicitação in loco (amostra);

9. Relação dos precatórios apresentados até 01/07/2013, com o nome dos beneficiários, valor

pago (discriminando os pagos em 2014), a pagar; bem como os valores repassados ao TJ;

10. Legislação, Composição e Livros de reunião dos Conselhos, se o caso;

11. Processos de apuração de irregularidades e/ou indícios;

12. Relatórios da Unidade de Controle Interno (período de janeiro/abril/2014);

• PATRIMONIAL

Relação dos bens adquiridos no quadrimestre com seus respectivos valores;

Termos de responsabilidade e de transferência;
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3 Relação dos veículos existentes, discriminando aqueles de propriedade do órgão ou cedidos

a terceiros, discriminando o ano, marca, placa, ano de aquisição;

4 Relação dos veículos adquiridos no quadrimestre: marca, modelo, ano, valor, nome da

concessionária, e respectiva secretaria de alocação;

5 Declaração, assinada, informando a localização dos veículos não encontrados no pátio da

órgão, discriminando marca, ano, placa;

6 Forma de controle de gasto com combustível e manutenção;

7 Processos de baixas de bens (alienação, doação, ínservível), se o caso;

• ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS

1. Relação de estagiários (lotação, data de admissão, valor da bolsa);

2. Documentos de retenção e recoltiimento do IRRF; Contribuição Previdenciária Própria e INSS;

e outras consignações; (retenção e patronal);

' Outros que se julgar necessários para a perfeita realização de nossos trabalhos.

Atenciosamente, ,

MARibENE DIAS DE OLIVERA
Auditor Público Externo

IARA BEl^lSVERRUCK
Auditor Publico Externo

TANIA CRISJWScIJDPESÜETIGU
Técnico áêT^oritrole Público Externo

lima Sr®

Etevaldo Camargo da Silva

Controlador Interno da FAPEMAT

JlJUÃn. fpAL DA SILVA
Audito •Wblico Externo

UlUIZA^ASR
Técnico de Controle Público Externo
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ATON*6.946(20J2.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO CROSSO, no uso Oosuas alnbult^des
legdis resolve nomeer FLAVIO T^LES CARVALHO OA SILVA para exereor o cargo am c&mis&ão
•d Oireçáo 6e*dl e A^^eSSurgmentn, ^4iVKl DOA-?, (íh Pre&icJeniu da F^undaçáo de Arrparo d Pe&QDl&a
do Estado de Maio Grosso - FAPEMAT, fi parlií d© 2fl de março 2012

Palaoo Paiaguás. em Cu«aOd,2d de março de 2012

ATO N* 6.947^2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO OE MATO GROSSO, no USOde suas ainbuiçiSes
leçais resolve nornear MAJRO FÁBIO CAMARGO para exercer o caryo ejn comissão da Direção
Geral e AssessCdmenSo, Nivcl DGA-d, de GdfeAie Regional da Pofrtec de^(8 Floresla, Qa Perícia
Ofioai e Identificação Tetnica - POLÍTEC. 9 pariir de de março de 2012

Palaoo Paiaguâs em CuiaOA, 28 de março de 2013.

J95C ^ E• D* fUHC

ATO N* 6.d4â;2â12,

O GOVERNADOR 00 ESTADO DE MATO OROSSO. r^o uSO de Mi atnbuiçdes
legais, r«s9<ve nomear senhoras abaixo ridminados para axer&er«rn os csigos wn ci^nM&&Ao Que
espea^cd ca Pnli&% Jud>a4na OvJ - PJCIV1L, a parfr de 27 dema^çode 2012

SILVIA VIRGÍNIA 81AGI FERRAAI - Coordenadora de Potioa Comunitária. Nível DGA-fi,

MILTON TEIXEIRA PILHO - 0J9\ot da Acac.enva da Policaa Jutí^òna Ctvd. Nivel DGA-7,

MARCELO FEKSBINO MARTINS - D^olor de «nlettgèrrcia N^vi^0GA.7,
JOSE ANTÔNIO CAVADAS FILHO - Dircior de Alividades E&peoa«. Nkve' 0GA*7,
MARA RÚBIA QE CASTTtO FERAEIRA CARVALHO - Diretora de Eiecuçâo EsCr&tesi». ^ivd
CGA-?.

LUIZ FERNANDO DA COSTA - Corregedor Gíral Ce Pdloa Judoána Civ^. Ntvel OGA-7;
GILMAR DIAS CARNEIRO - Corregedor Geral Adjunio de Policia Judioana Civil,Nível DGA<8

®aUieo Pa/aguâs, em Cmatia^S de marçc de março de 2<]i2

joií gscflfry.»eefto* fa*K

D^G MSM>OÍr S CUAAOO «(LHO
tf» f »:«*« o» 9m^

ATO N. 6.914/2012

O GOVERNADOR DO ESTADO OE MATO GROSSO, rua uso de sua« atnbu^6ea legais e
fur>aamen(adc nos mcisos I. II. IHe IV do artigo 6* da Erranda Cor«iib:(3onal n* 41, de 19 12.2003.
c;c artigo 40 §S" üa Consucuiçâo Pederal e Ari 140 Pajãgr^ro vnco da COrtSbtui^^ £s'.adudl. matt
as c-spo$iç6e9 da i.ei Complemeriar n 50 de 01 de ouUi&ro <Je I99fl e Suas iterações bem como
o :eo) do Prtxesao n' 1S1742.'20U. da SeaeUfia de Estado de Administração, re&otve Ap«santar.
Voluntarlamenle. pOf Tempo deConthbUlçio. o (a) St (a) DOAACl BIANCHESSITARCA. portador
ia) do RG n« SAlMOOfVSSP/Pft e do CPF n*60l 233 709-4S. scv«dor (a) NOMEADO EFETIVO <a).
rto cargc de PROFESSOR EDUC BASiCA C-Od 30 r^oras sem^r^a>s oe trabalho, cantarão corr
30 Aros. 4 e 7 DiaS de lempo de magsteno. Mddo {d) ria SECRETARIA DE ESTADO DE
EOüCACAO, nn mynkcw de CUUBA^UT

Palaoo PaiaQuas. em Cutaba - MT. 28 da Março de 2012

L 7 o-''-

CfcSAH í?OBfcK:ü4l'.lO

ATOH.6.»1Sn012

o GOVERHAÚOR DO ESTADO OE MATO GROSSO, no uso oe suas òirtiu\çfKò (eça^S e
(undamentadc nos irrcisos I. II. III e IVdo artigo 6^ da Emenda Ccrseiuacnat n* 41. de 19 12 2U03.
crc ari»go40, da ConsQtuç^ Federal e An MO, Parãçrafo uí^cú da ConsIrtuiçâo Euadual m^is
as disposiçdes do ;.e< Comple<nen(ar n. 50. de 01 de outubro oe 199S e suaa alleraçdes. Dcm como
o iecr do Processo n* 151856/2012. oa Secre(arta da Estado de Acminisiraçáo, resolve Aposentar.
Volurrtahamente, por Tempo de Contnbuição. o (a) S/ (a). CARLOS ANTONIO PAROIM, pclador
(a) do RG n' 31016t9g/SSP/MT e do CPF r' 156.1 &2.691'W, servidor (a) NOMEADO EFETIVO ja)
no ar^ de PROFESSOR EDUC. BASICA C>' 0. 30 horas semjnais de traba^o. ccntândO com
30 Anos. t ^lès e 23 Dias de tempo de magisteno. lo(ado {a^ na SECRETARfA D€ ESTADO DE
EDuCACAO. no município de CU)A6A''MT

Paldcto PaiaguÂs, em CuiaUú - UT. 2ã de Março at 2012

r •

:êRíüZil1üCESAK/ÍUBÊRÍÜ^IÜÜ

ATON. 6.916/2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de nuas athtioiçAas r
fundamentado nos mcisos 1. II, 111 o IV flo ^irtigo6'^A» Emendn ConstiluCionHln* 41, de 19 12 2(>03,
C/C Brligo 40. §ã*.da Cori^tiTuiç/^n FndernI n Art 140. Parágrafo unico dx Constituição Esladij.tK mrtis
as disposições da LeiComplômorilfkr n 50, OoOi M oulubro de iy9B rrsuas íilloraçOes,bem camn
0 leot do Processo n' T51692/2012. da Secreiana de Estado Ce Administração, resolve Aposentar.
Voluntarlamenle. pof Tempo de ConUlbuIçio» o {a) Sr (a) £GIN A WIRACYLOPES DE OLIVEIRA
CARDOSO, portador (a) do RG n* 02920301/5J/MT o do CPF n» 229.372 Ô61'04, scvidof (j)
NOMEADO EFETIVO(a), no cargo ao PROFESSOR EDUC BASICA C-10, 30 horas &cmon,}i'. oo
trabalho, contando com 31 Anos. 1 Môs O 14 Dnis de lempo de míiolslérte. lotado (a) no SECRETARIA
DÊ ESTADO OE ÊOUCACAO. no município de CUIABA^MT.

Palácio Pjiaguas. em Ciii<tt?j^ - MT,2ã de Março de 2012

CeSÁR<^OB6RTO4ILI0
•T». ^ I' • .f. y,»rt- í •.

ATON. 6.917/2012

O GOVERNADOR OO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 0» suas atnbu^çO«& legais
e fi/idamemado no An 3', «nasos I II o m. da timenda Consbtuctonal n* 47 da 05.07.200ã e Ari
140, Parágrafo único, de Coiisiitgiçao Esiudu^al. maj& as disposições da LoiComplerneninr n s^(] d*)
01 04 ouiuDro de 1993 e suas ^ier;^çde«. e lenoo em visia o tjuo consta no Proco&so n* t&i931/2012.
da Secretana de E&lado de Admmistraçdo reutlve Aposentar. Voluntarlamerrte, pC Tempo de
Contribuição o(a)Srla) MARlADAtUZRODRJCUES DA SltVA.ponador |a}doHGn»02Bft3l7a/
SSPMT e do CPf n" 84? 865 39)-72, seivdor (a) ESTABILIZADO CONSTITUCIONALNENTE (ul
rio cargo de TEC ADM EDUC PROF15SIONAtlZAOO>30 B>11. 30 horas semanais Oe trabalho
Miitando cooi 31 Anos, lOMesos e 27 D<as de tempo t^l de contnbu'Çdo. lotado 10) na SECRETARIA
DE ESTADO OE EDUCACAO. no manH:ip« de CUIASA/MT.

Pattcio Paiaguas. em Cu^ba - MT.28 de Mdcçwd« 2012

:ESAK ROBERTO^lÜO
,V.. .... t

ATON. 6.91B/2912

O GOVERNADOR 00 ESTADO 0€ MATO GROSSO, no uso de sua» aintHnÇdos e
lur>âamentado nos inosos I, il, Itl n iv ao an^o da Emenda Const'f>^oonai 41. de 19 12 2no3
c/e arhgo 40. $S*. da CoASfiiutçáo Fooeral e A/t 140. Parágr^k) umco da Constituição Estndu;»! ^.,1*»
34 d«posiçô«s da Lei Complemerttor n 50. de 01 de outubro de 109$ n ^uas alteraçOrs. D^m r.omn
o leorco Processo n<* i&203S,'2Dt2 da 5«erct;via de Estado de Administração resotyc Aposcniar.
VoluntaHamente. per Tempo de Contnbu^çie. o (a) Sr {n| LÚCIA WARGARÇTH ROORtGUES
BOROEB SILVA, portador (a) do RG n" 02924 lC2/SJrMT q dO CPF fí* 206 507.361*08 ser«Nl«>' (a)
NOMEADO EFETIVO (a), rro cargo de PROFESSOR EDUC BASICA COQ 30 ^ora^ semoniHS
de tTBbtfto. otMiando com 30 Anos. 2 ^.<ese& o 25 Oias de lempo de magislcno. lotado la) na
SECRETARtA DE ESTADO OE EDUCACAO. riomuncípio de CUlAdA/MT

PaúCiO Pjbaguds. em Cuiabá - MT. 2â de Março de 2012.

y<«7u. . » O • ç"

CtiAHROBfcRTOi LlC

ATON. «.91»/}0t3

O GOVERNADOR DO ESTADO OE MATO GROSSO, nu uso os suas unixiitúcs
lega.s e f^ndamoModo r^o Art 3*. »nc>sos I. II e III. da Emenda Corstituoonol n* 47, do D5 07 200S e
An 140, Paragralo urico. dA Cun&utuiÇi^o Est jdual. maix as dL^pouçòeS da LEf COMPIEMENTAR
N' 441. DE 24 DE OUTuBRO OE 2011. e londo «m vista o que OOnsta no Processo n* 1S208&2012.
da Sectetana <te Estado de Adcr^mistraçAo. toM^lve Aposentar. Volunta^amenle. por Tempo de
Contribuição, o (a) Sr (a) BENTA MARIA DA SILVA LIMA,portador (a) dORG n^ 2482479,/SSP/M 1
e do CPF n* 284 363 341*9t. &ervidur la) ESTABILIZADOCONSTITUCIONALMENTE |ii}, rto luirgo
de PROFIS TEC NIV UEDIO SERV SAUD£ SUS Õ>1D, 4t> rvoras semanais rio trabalho, COr^Unúo

com 32 Anos, 2 Mes«s e 16 Diaa de lempo tntai de contnbuiçao. kctado |a) r>0 SECRETARIA DE
ESTADO DE SAUDE, no município de CUÍABA/MT.
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p^iãoo Psia^uâs.emCuiabi, Cf3 de de 2014

Stfdw. NAÕA1

•ATO H^^9.266n^iU,

O GOVERNADOR DO ESTADODE MATO GR0S80< nou» Qe 8Ud» alr«uç4e« legais,
ratolvoretificar «mparteo«to i>* 1a.973^014 denomoação ói. Sacrevanâ deE$(a«] cte Comércio
e En^iâ - SICME. puCAudo rvo O O £ de06demsrco de2QU. i pag.i7, com»wgurile redeçto'

8EN£D(T0 PEDRO DE FIGUEIREDO NETO-As&essaTècncs111 Nfv« DGA-& * Hitr de T d«mar^ àç
?0U.

Ka-M'

BENEDITO PEORO DE FIGUEIREDO NETO - Ass«s»cr tsotód Ul. DM. a partr de 27 de leverein»
dt»l4

Paláoo P3i»9ud$. emCuiâOá. 17 eamaço de 2014.

'F^ptít/o-se por w saido incorreto no O O.E. de. 17.03.U»pg2X

•ATO 9,538/2014

O GOVERNAOOR DO E8TADO DE MATO GROSSO, nouw de »e$ alnbtiíç^ legab,
reeofve rtcmear ossenhores al^aixo nominâdo» parde>^rem osca^os en comuão Que esDeoficâ, dãFundação

' deAmc>yo à Pesquisa de Mato Grasso - FAPEMAT, a paV de i* de abride 20U.

FLAVIA ASSIS DE SOUZA - Gereme Mmrus^raUva. NivelDGA4:
LUCIANV OLIVEI^ DE ANICÊZlO - Gerviude Or^sn^loe Conv^ftos. Wvei OM.
WALDIR FlUKÇA DE FARIAS- Gerrirc^ft»^cene Ccraátd. Ntvel DGA4

Palãao Pwsuis. emCt«aM. TSdeert^^o de nu

PCORí^^MlL NAOAF
ÍRt«Hrii^ Ci<i«r9* Ct%4C"-

'RtpüblKS'i9 por ter s3ido irtcúrntc no 0.0 S Oe 2$03Uàpg34

ATO N* 19.69^14.

O GOVERNADOR 00 ESTADO DE MATOGftOSSO. nowode MS aotuçees les».
r»«otve norTMar REDRO MARCOS CAMPOS LEMOS para êtênei ocargo em cvnaèo da Or^ Gerá t
AaMiscamer.te,N.vel 0GA*1. de SecreUnode EetMode Cc^nurueaçâo Socul. a partret 04 de W de 20t4

Paldcn Pdidguâe, emCueabi, 03 4e ^ni de 20U.

ATON*19.S94/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, w uso de sus» etrtuic«e& (eQae.
r«»olv« r)cmav FA8IAN0 PRATES pa^ae>emt o csrço emctiriuto de OireçioGrd e Aâsessofameno, NFvel
DGA-1, de Setfetãrnd« Estado de CuRura,a par1trd«04de atride 2014.

PaiáòoPaíaguK emCuiabá. Oi de abfi) de 2014

ATO 19.695/2014.

O GOVERMADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, rum de wa«Atut¥desle9a«.
resolve nomear LOUlSE POMMONT MAIAOLIVEIRA pera eirna o c^e emCcmesâo de Dtreçáo Cem
e Aueuoamento, Nível DGA-6, de Auessora TM«a \i. da ProcuradoHd Geral do EeUdo • P6E. a pâftr d4
03 de «ride 2014.

Pstiáo PaiaguÂs, emCuiaU, 03 da abnl de 2014

^EOACrTãSSTMÃÕAF
«« C*M Ctrf

ATO NMS.egSfZOlA.

o GOVERNADOR 00 ESTADO DE MATO GROSSO, no uio « uu alnlMi(«e; lejits.
reiDlve nomoar os seDhcfes abai>0^c^^dC05pva oiercemmos Mi comesÂoqL>flmpoaftc&. daSeaetana
QaEstHo Cü)tura-SEC.apaitrd« r aaaMde 201A
CARLOS DE CARVALHO-SupeimlenlMg as Ai]nwietra;ioS«lèiiKa,NivriDC>M:
AJR GONÇALO DECAMPOS - CcorOcralor «t Oifartie'». Ctn-ieia e Fitancat, NJvf< DGA4.
MAftUCIA BATISTA DE PAULA - GíWU « Ortaráno. Hnri DGM.
ELOETE FERREIRA DE SOUZA - ScicMe FnaKm. NM DâA4
EOIO LUIZ COSTA-GawttCe Cfarnemo. NNilDGA<:
ÉRIKAPAULA FERREIRADE MELLO - Catru da Pessosse Doojmen», NIvdCI&M.

Paldc» Paiaguàs. emCuiabA. 03 da sbrt d« 20t4.

PESROiHu. NADAF
94 C«M Caí

ATO M<19,097/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, nouu d« WAS alf«vç6e&1e^,
resolvo nomeaf os senhoresaUm ncnunadoe pafa ixvütrvn os cargose>^ ecnaslo qkte asciealte, da Seaetana
de EsMo de Cultura - SEC. d parlirde i* de aM de 2014.
RAQUELGONÇALVES DACOSTA- Gsrcn(e deACentfmonto e Eapedienle. Nivol DGA 6:
MARILUCIBOSCO DA CRUZ - A&»s]BoleT6cniu L NK«I OGM.

Palàão Psiai^uia, emCuiabè. iMfle ebnl de 2Ct4.

ATO NM9.69B/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO D6 MATO GROSSO, no uso de (uss tàibwcões le^sts.
rotolvo nomear DANILO DE ALMEIDA BARRETO pars exercero cargo em coin<s«Ao de Oêeçáo Ge^ e
AueuOfimefUo.NK«I OGA-6, de A&^«isor Tècr^ico 111. da Seovtana de EildOo de Fannda - 5EPA2L a partr de 03
dl «M de 2014,

Paláòo Patsguds, err! 03 deafiri de 20*4

PEDN^TOSIL NAPAF
Cét*

ATO N* 19.699/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, nc uia de suas an>j;tes Isga». re-
»olv« nomaarcssaVxyesabaiio nori^ro^&Mn eia'cee^oscar9DsenicvnâSi0 9jetwcAca.da5«cretvia
dt E«Utfo d« Plana^mento e Coordansçlc G«ral - SEPLAN.apvuoe I*deMriúe2014
QRAZIELE CAUHY PICHIONI - SxKmcndcrtt I« Ammnçia Sslãna. Niv<l BGAJ:
ORAZIELLYERIKA BASÍLIA RONOINA- CotrAnadcra de OfUin « Passoas. NIvtlDCM:
MARIA CONCEIÇÃO PEREIRADOS SANTOSTEIXEIRA - Seenuda Oc^m^Ua Caivtnos.Nível06M.
ANA LÚCIA DA SILVA PAULA RODRISUES - Gtfanie Fnancaia a Cci^U. N>v«l DGA-6.
JOANA D'ARC MARIMDA SILVA- Gcwla daAquuçòK s Contratos. SfvalDGA4
RUBENS MAURO RIBEIRO - Coorder.Uor da Píinme^» a Serviços. Wiel D&A-6:
FRANCILAIKE MARTINS OE ARAÚJO SCHONS-Geiantads PaIrimMoiiUstete. MOGA^e;
ARAKEN LOTUFO FERRAZ DE OLIVEIRA-CoorOenad» da Tacnologia da Mcrmaçio,NlvaiOSA.S;
WELUNGTOM MESQUITA FARIAS GOMES - Caiafileda Siaimas te 11. Níval OGM:
JANETE LEMOSDESOUZA-SamesoíVctmMaArnw.NivelCXiM:
NAJLABRAZ NASSARDEN - Asseuoa T«riu II.NMDGA^:

GRACINDA VIEIRA GUIMARÃES OE SOUZA-AuKUnaTéciKSl. NIvtl DGM
KAT^USCIA SILVA MOURA - Assslma TKnca I.Klval DGA.8.

P^áoD am Cu3ba. 03

PEnnOTÃMIL NtDAF
fPTTVliriO CiSé CfrV

ATO N* 19.700/2014.

O GOVERNADOR 00 ESTADO D6 MATO GROSSOa /«omo de su» tràJçôes ÍeQai&.
resolve nomear MARCHO FERREIRA DE CARVALHO pars nma o UfQO em Cons»te de
Ge4 e Auessorvi^nto, D6A-6. de Coordenador do Re^slra NaocrdI deA<»d«r4M e EsUUslxas de Tíãrsito. do
De^vtamenteEstadualdeTr^nsto- DETRAN, e de i* de íM de2014.

Palát» Palâçjàv emCuiftfii 03 de_a6"l de 2014.
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3.1. Receita



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO OE FAZENDA

SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL • SATE/SEFAZ

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE GERENCIAL CONTABIL DO ESTADO

FIPLAN - SISTEMA INTEGRADO OE PLANEJAMENTO, CONTABILIDADE E FINANÇAS

COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA

Anexo 10 • Lei 4.320/64

'Exercício igual a 2014
Código da Unidade Orçamentária Igual a 26202
*Mês de Referência Igual a Dezembro

DESCRIÇÃO

RECEITAS CORRENTES
RECEITA PATRIMONIAL

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS

JUROS DE TÍTULOS DE RENDA

RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA PROVENIENTE DERECURSOS
ARRECADADOS DECONVÊNIO
TRANSFERENCIAS CORRENTES

TRANSFERENCIAS DE CONVÊNIOS

TRANSFERENCIAS OE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO

TRANSFERENCIA DE CONVÊNIOS FEDERAIS

CONVÊNIOS COM ORGAOS FEDERAIS - ADMINISTRACAO INDIRETA

DESTAQUE CORRENTES

COTAS CORRENTES

COTA TESOURO RECEBIDA • RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

TRANSFERENCIAS DE CAPITAL

TRANSFERENCIAS DE CONVÊNIOS

TRANSFERENCIAS OE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO

TRANSFERENCIAS DE CONVÊNIOS FEDERAIS

CONVÊNIOS COM ORGAOS FEDERAIS - ADMINISTRACAO INDIRETA

COTAS DE CAPITAL

COTA RECEBIDA • RECEITAS DE CAPITAL

CEPROMAT

ORÇADO INICIAL

530.955,001

530.955.00

530.955.00

530.9SS.00

530.955.00

530.955.00

530.955,00

0,00

18.451.035,00

18.451.035,00

3.695.190.00

3.695,190,00

3.695.190,00

3.695.190,00

3.695.190,00

3.695.190,00

3.695.190,00

7.200.976.00

7.200.976.00

29.878.156,00

06/05/2015 14:50

ARRECADADA

2.660.419,79

1.757.438,97

1.757.436.97

1.757.438,97

1.757.438.97

1.122.980.62

1.122.980,82

1.122.980,82

1.122.980,82

1-122-980,82

1.122.980,82

-4.499.36

10.309.364.86

10.309.364.86

0.00

0.00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

199-564.31

199-564.31

13.389.348,96

DIFERENÇA

PARA MAIS

2.349.464,79

1.757,438,97

1.757.438,97

1.757.438.97

1.757.438,97

592.025.82

592.025,82

592.025,82

592.025,82

592.025,82

592.025,82

0.00

EEijI

PARA MENOS

0,00

0,00

0,00

0,00

k499.36

1.670.14

1.670,14

>,190,00

>.190,00

>.190.00

>.190,00

>.190.00

>,190.00

>,190.00

1,411,69

1,411,69

i,807.04

Páalna: 1 de 1



3.2 Despesas



Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia

Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Mato Grosso
FAPEMAT

C.l. N. 178/2014/ASS/FAPEMAT Cuiabá/MT, 11 de junho de 2014.

De: Anna Paula Martins dos Santos - Coordenadoria Sistêmica

Para: FIávio Teles Carvalho da Silva - Presidente

Assunto; Autorização de Pagamento

Solicito autorização necessária para pagamento a Agência de Viagens Universal Ltda, no
valor de R$ 8.435,12 (Oito mil e quatrocentos e trinta e cinco reais e doze centavos),
referente a Nota Fiscal de n® 0083116/2014, conforme fatura em anexo.

Empenho: 26202.0001.14.

Atenciosamente.

Anna Santos
Assessora Técnica 1|)fAPEMAT

AUTORIZAÇÃO

DE: PRESIDÊNCIA FAPEMAT - FLÁVIO TELES CARVALHO DA SILVA
INTERESSADO: FAPEMAT
ASSUNTO; Autorização de Pagamento

Autorizo em / / o pagamento da despesa no valor de R$ 8.435,12 (Oito mil
quatrocentos e trinta e cinco reais e doze centavos), conforme solicitado acima.

(âvj yAij
lávio Teles CaiFIávio Teles Carvalho da Silva

Ordenador de despesas/FAPEMAT

Centro Político Administrativo
Rua 03 s/n, 3° andar
CEP 78050-970 - Cuiabá - Mato Grosso
Fone 3613-3500 - Fax 3613-3502



B,435.12

Agência de Viagens UNIVERSAL Ltda.
EMBRAWH 04.689.00-42-7

Av. FernardQ C da Costa. 542 • Sala 12 - CEP 78010-000
Cent;o Comercial Vitória Regia - CuiaDà • MT

Fones: (65) 3046-8000 / Fax: (65) 3046-8013
e-mail: unives@lerra.com.br

site: www.unlv8rsallurismocuiaba.com.bf

Filial; Av. Rubens de Mendonça, 2000 - Saia 09
Ed. Centro Empresarial Cuiabá - Bosque da Saúde

Fone/Fax: (65) 3901-1407 - CEP 76090-000 - Cuiabá - MT

lATA
57 • 5 0120 6
57 • O 2Bd4 6

ABAV

CNPJ(MF) m 02.98000i o3
INSCR. ESTADUAL: ISENTO

UNIVERSAL

TURISMO

DATA DA EMISSÁO:

PAflA IjSO Ut iNSriTulCiiü
Fm*NCEll!«VENCIMENTO

008311Í/2014 8,435.12 00B3ÜÍ/2014 C/APRES.

CONTA CORRENTE 436640-9 Agencla: 0046-9 Bancoi 001 -Banco úo Brasil

NOME 00 CLIENTE

ENDEREÇO

MUNICÍPIO.

CNPJ { WF) N«

END DE COBRANÇA

M ü N I C i P I O

VALOR

POR

EXTENSO

Fapeiat - Fundacao de Aaparo de Pesquisa do Estado NT
Centro Político M*. Rua 03 S/N Cpa
Cuiaba estaoo:

02.357.455/0001-94 inscb.est:

OITO Hll E QUATROCENTOS E TRIKTA E CIKCO REAIS E DOZE CENTAVOS

DEVEM À AGÊNCIA DE VIAGENS UNIVERSAL LTDA., A IMPORTÂNCIA ACIMA REFERENTE ASERVIÇOS PRESTADOS
NESTA FATURA / DUPLICATA PARA CUJA COBERTURA EMITIMOS DUPLICATA DE IGUAL VALOR. NÚMERO E DATA PARA
PAGAMENTO NO VENCIMENTO INDICADO, QUE PEDIMOS SEJA ACEITA NO PRAZO DE LEI.

N5 REO./Pi 1 BILHETE CIA TRECHO PASSAGEIRO

0788627/8 AF CG8/CDG/HEL/C0G/8SB/CGB SlLVA/fLftVIO
0788625/6 AF CQ8/CDG/HEL/CDã/8SB/C&8 BASTOS/fiAFAEL

Sub-Total:

DESCONTO.

VALOR TOTAL E/OU A TRANSPORTAR

^lesto a ®

VI

iSarrtíí'-

4,329.74

4,329.74

8,659.46
224.36

8,435.12



UNIVERSAL TURISMO
Usuário: Daniel Tomaz

Telefone (comercial): 55 65 30468000
Telefone (emergência): 55 65 39011410

Dados da Emissão

E-Iicket 057 - 3931788627 Locallzador 5SPGSS

Passageiro FLAVIO TELES MRSILVA (ADT)

Data Emissão 16/05/2014 por Daniel Tomaz

Sistema Amadeus

Bilhete (s) Conjugado(s)

Eticket

057-3931788628

057 - 3931788628

Itinerário

Chegada Cia Vão Classe Escalas

Cuiaba (CGB) Brasília (BSB)
30/05/2014 às (17:36) 30/05/2014 âs (20:21)

JJ 3675

TAM

Informações de atrasos e cancelamentos

Percentual de cancelamento: 70%

Percentual de atraso entre 30 e 60 minutos: 0%
Percentual de atraso maior que 60 minutos: 0%

'Bagagem Permitida: 2 pc(s)

a--iii. /a(íp\ - Charies-de-

fSS^Otf£ (22-40)JU/ÜWÍU14 as (2^.4ÜJ 31/05/2014 ás (14:20)
AF 515

AIR N

FRANCE

Infòmiaçôes de atrasos e cancelamentos

Percentual de cancelamento: 0%

Percentual de atraso entre 30 e 60 minutos: 23%
Percentual de atraso maior que 60 minutos: 6%

'Bagagem Permitida: 2 pc(s}

Paris - Charles-de-

Gaulle (CDG)
31/05/2014 às (19:00)

Heisinki (HEL)
,31/05^014 âs (22:55)

AF 1798
AIR

FRANCE

Locallzador

Companhia

5SPGSS

5SP6SS



mTENÇAO: o voo 1798 pertence à companhia AIR FRANCE,
mas é operado pela companhia; FINNAIR.

Informações de atrasos e cancelamentos

Percentual de cancelamento: 3%
Percentual de atraso entre 30 e 60 minutos: 3%
Percentual de atraso maior que 60 minutos: 0%

*Bagagem Permitida: 2 pc(s)

Paris - Charles-de- AF1199
Heisinki (HEL) /rriRí AIR
06/06/2014 às (07:35) S/2014 às (09:40) FRANCE
ATENÇÃO: O voo 1199 pertence à companhia AIR FRANCE,
mas è operado pela companhia: FZNNAIR.

Informações de atrasos e cancelamentos

Percentual de cancelamento: 0%
Percentual de atraso entre 30 e 60 minutos: 3%
Percentual de atraso maior que 60 minutos: 0%

*Bagagem Permitida: 2 pc(s)

Paris - Charles-de-

Gaulle(CDG) SSofIS (19-25)
06/06/2014 às(13:30) âs (19.25)

AF 520

AIR

FRANCE

Informações de atrasos e cancelamentos

Percentual de cancelamento: 0%
Percentual de atraso entre 30 e 60 minutos: 54%
Percentual de atraso maior que 60 minutos; 0%

*Bagagem Permitida: 2 pc(s)

Brasília(BSB) Cuiaba (CGB)
06/06/2014 ás (22:48) 06/06/2014 às (23:35)

G31528

GOL

LINHAS
AEREAS

Informações de atrasos e cancelamentos

Percentual de cancelamento: 7%

Percentual de atraso entre 30 e 60 minutos: 0%

Percentual de atraso maior que 60 minutos: 0%

'Bagagem Permitida: 2 pc(s)

Forma de Pagamento

Desentivo Forma Tanfa Taxa Embarque Taxa Serviço Total

Bi hete Autorização: R$4006,44 R$323,30 R$0,00 R$ 4329,74



UNIVERSAL TURISMO
Usuário: Daniel Tomaz

Telefone (comercial): 55 65 30468000
Telefone (emergência): 55 65 39011410

Dados da Emissão

E-Tícket057 • 3931788625 Localizador 5SPGSS

Passageiro RAFAEL MR BELLO BASTOS (ADT)

Data Emissão 16/05/2014 por Daniel Tomaz

Bilhete (s) Conjugado(s)

Eticket

0S7-3931788626

057-3931788626

Itinerário

Sistema Amadeus

Chegada Cia Vôo Classe Escalas

Cuiabá (CG8) Brasilia (BSB)
30/05/2014 às (17:36) 30/05/2014 08 (20:21)

JJ3675

TAM

Infomiaçôes de atrasos e cancelamentos

Percentual de cancelamento: 70%
Percentual de atraso entre 30 e 60 minutos: 0%

Percentual de atraso maior que 80 minutos: 0%

"Bagagem Permitida: 2 pc(s)

Brasilia (BSB)
,30/05/2014 às (22:40) (14:20)

AF515

AIR

FRANCE

Informações de atrasos e cancelamentos

Percentual de cancelamento: 0%

Percentual de atraso entre 30 e 60 minutos: 23%

Percentual de atraso maior que 60 minutos: 8%

'Bagagem Permitida: 2 pc(s)

^ Helsinki (HEL)Gaulle (CDG) •nmcnniA A- /-Íi.cc» AIR
.31/05/2014 às(19;00) 3^/05/2014 ás(22.55) FRANCE
ATENÇÃO: o voo 1798 pertence à companhia AIR FRANCE,



.nas é operado pela companhia: FINNAIR.

Informações de atrasos e cancelamentos

Percentual de cancelamento: 3%
Percentual de atraso entre 30 e 60 minutos; 3%
Percentual de atraso maior que 60 minutos: 0%

*Bagagem Permitida: 2 pc(s)

L. I I,-meu Paris • Charies-de- AF1199
/nT-íRí Ga""® (CDG) AIR06/06/2014 às (07.35) 06/06/2014 às(09:40) FRANCE

ATENÇÃO: o voo 1199 pertence à companhia AIR FRANCE,
mas é operado pela companhia: FINNAIR.

Informações de atrasos e cancelamentos

Percentual de cancelamento: 0%

Percentual de atraso entre 30 e 60 minutos: 3%
Percentual de atraso maior que 60 minutos: 0%

'Bagagem Permitida: 2 pc(s)

Paris - Cliaries-de- /doqíBrasilra (BSB)

SSoM às (13:30) <"^25)
AF 520

AIR

FRANCE

Informações de atrasos e cancelamentos

Percentual de cancelamento: 0%
Percentual de atraso entre 30 e 60 minutos: 54%
Percentual de atraso maior que 60 minutos: 0%

*Bagagem Permitida: 2 pc(s)

Brasília (BSB) Cuiaba (C6B)
06/06/2014 às (22:48) 06/06/2014 âs (23:35)

G31528
GOL

LINHAS

AEREAS

Informações de atrasos e cancelamentos

Percentual de cancelamento: 7%
Percentual de atraso entre 30 e 60 minutos: 0%
Percentual de atraso maior que 60 minutos: 0%

•Bagagem Permitida: 2 pc(s)

Forma de Pagamento

5SPGSS

Descritivo Forma Taxa Embarque Taxa Serviço Total

Autorização R$4006.44 R$323.30 RS 0,00 R$ 4329,74



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO
DE MATO GROSSO - FAPEMAT

1. Neste Processo Analisamos OS Se^int^e^Itens: _^ .
Processo Protocolado SOBO p'A'H Ca jI i
Nota de Empenho (EMP) n«. : iXüi. • uCC6ü:^ •Nota de Empenho (EMP)n«. : . i •v'-1. l 1 • ui-L CU:-/» •'O

ORDEM oeFoRNEOMENTO..: • SiM • NAo Fls:
NotaFiscal/Fatura/Recibon*,: nO'b3jAOifX^ Fls: OJy
Contrato n*: .Vigênoa: Sc Ii'Ú. l íQl^p.
Valor RS: Ã • ^ Documento Fiscal: SSERviçonAouisiçAo GLocaçAo
ODOCUMENTO Fiscal ESTÂATESTADOE DEVIDAMENTE tDENTIFICADO:SSlM DNAO
Consta Assinatura do Ordenador de Despesa: LDSim gNAo(sERÀ assinado posteriormente)
ADATA DO EMPÉ ANTERIORÀ DATA DA PRESTAÇAO DO SERVIÇO E/OU AOUISIÇAO::SSlM CNAO
Tipo DE EMP: •Ordinário DEstimativo S^Slobal

Classificação da Despesa por Sub-Elemento:

Fonte:.

Carnso e Assnatura;_

Certidões •PessoaFIsica SPessoaJurídica
SCNDINSS-ConstituiçAoFeoeral,Art.195,§3« Fls: Ç J
0 CRF doFGTS - Constituição Federal, Art.195, §3«. UiFederal8.036/90, Art. 27 Fl5: -j-
• Certidão Negativa de Débito oa PGFN - Decreto Lei n» 147/67, Art, 62 Fls:
S CND da Fazenda Estadual- Decreto Estadual4.752/02. Art. 1- Fls: í.' Í
g CertidAo Negativade DÉ8IT0 DA PGE-Decreto Estadual4752/02, Art. 1® Fls:
gCERTioAo Negativa DE Débito doMunicípio-Decreto Estadual KVOS, Art. 11 Fls:
a certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT) - LEI 12,440/2011 FLS.

Conforme estabelecido no ast, 4»oo Decreto2.320 de

22/12/2003, estç Processo sstA apto para Pagamento.
Os documentos constantes nos autos foram

analisados, sendo anexado as certidões iccessArias
PARA A liquidação, BEM COMO PARA A QUE SEJA DADA A
CONFORMIDADE DOCUMENTAL SEM NENHUMA RESTRIÇÃO

CaRiUBO E ASSMATURA'^

Carimbo/ assmatura do Responsável pela AnAlise.

a:-Í '1>I 06' / '2)lM

4, Neste processo deverAoser efetuadas as seguintes retenções:

IR R$:
ISSQN RS:
INSS

Valor üquido oç ?6or: RS:.

5. Neste pR0CESs0.DmRÂ0 ser recolhidas as seguintes Contribuições:

INSS Patronal R$:. • Processo/EMP: // 1/ //a
I WaldipFr/n/a di^

CAS1M80/ ASSlf|5it%Wg

CRC/MT0n66S>
FAPEMAT

/Duta: i_C5L.'-



Estado de Mato Grosso
FIPLAN - Sistema Integrado de Plan^amento, Contabilidade e Finanças
SECRETARIA ADJUNTADO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ

LIQUIDAÇÃO 26202

IData do Doct°; 16/06/2014N' EMP: 262Q2.0001.Í4.000602-5

N" PED: 26202.0001.14.00Q738-0

N" CAD: In°NOBLIST;

Data de vencimento: 16/06/2014

In°dotlist7
órgão:
26 Secretaria de Esiado de Ciência e Tecnologia

26"2'o2 FUNDAÇÃO DE AMPARO ÀPESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO
Unidade Gestora:
26202.0001 Sede

iFAPEMATi

.14.001550-9

Data de Liberação:
**« «*» »««

Liquidação Escriturai:
Não

Liberador dc Pagamento:
«*• •*» **•

Regularização: 1
Nâo :

Clemente dc Despesa:
l33 - PASSAGENSE DEPESASCOM LOCOMOCAO

Dotação Orçamentária:
26202.0001.19.122,036.2007.9900.339000000.145.1.1

Elemento • Exercicios Anteriores:

Banco + Agência + C/C (débito Órgão):
001.3834.000000001010100-4

Valor Liquidação:
8.435,12 OITO MIL E QUATROCENTOS E

TRINTA E CINCO REAIS E DOZE
CENTAVOS

^i^orma pagamento:
oia dc Ordem Bancária (NOB)

Pagamento DisponibilidadeRP:
001.3834.000000001010100-4

Código Bancário:
00777.00000

• «. «.• •*.

Histórico: ,, .
Pagamentonotai fiscal 831116/2014da Agenciade Viagens Universal Ltda
Código do credor:
1995.00438-6

Credor:
Agencia de Viacens Universal Ltda

CPF/CNPJ: Município UF:
02.981.173/0001-63 Cuiabá - MT
Forma de Recebimento: Crédito emcontacorrente • Banco do Brasil

N" Protocolo:
81262/2013

Banco + .Agência + C/C: 001.0046.000000000436640-9

Pasamento Disponibilidade RP: Nào

DADOS DA DIARIA

N" OS: Data de Início da Vlaeem: "

Data dc Retorno da Viagem:

CONTRATOS E CONVÊNIOS

N" Contrato: *** *** Término da vigência; *** ***

N" Convênio: •«•*••••*

I CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR |

Valor totaldoempenho (RS) Saldo a liquidar (RS) Esta liquidação (RS) Saldo a liquidar atual(RS)
"• 50.000.00 •••47.344.20 ••* 8,435.12 •••38.909.08

IRRF (RS):

OBRIGAÇÕES FISCAIS • CONSIGNAÇÕES
ISS município (RS) Município:

*•* 0.00 **• **• •*•

INSS (RS): FUNPREV (RS):
••• 0.00

Outras consignaçóes (RS):
•"0,00 ••• 0.00

Observações: Indicativo de Situação da LlQ:Lfü Normal

CEPROMAT 16/06/2014 14:38 Página 1/2 delissesouza



Estado de Mato Grosso
FIPLAN - Sistema Integrado de Plan^amento, Contabilidade e Finanças
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL • SATE;^EFAZ

LIQUIDAÇÃO iMum .14.001550-9

Valor Liquido;
••• 8.435.12 OITO MIL E QUATROCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E DOZE CENTAVOS •••

•»« ai»* «•« •«* •** *** •*« **• •••

CLASSIFICACÃO DA DESPESA POR SUBELEMENTO

Natureza Desücsa Descricâo Valor

3.3.9033,33.001 Passaocm Aeroviária

TOTAL DA LIOUIDACÃO: **• 8.435. J 2

CEPROMAT 16/06/2014 14:38 Página 2/2 delíssesouza



Estado de Mato Grosso
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças
SECRETARIA ADJUNTA 00 TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ

NOB NOTA DE ORDEM BANCARIA

Data de Emissão: 16/06/2014

N^NOBLIST; |n'D0TL1ST:
Unidade Orçamentária:
26202 - FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO

Unidade Gestora:

0001 • Sede

26202.

Código Bancário:
00777.00000

Banco + Agência +
C/C:001.3834.0000000010101QO-4

Regularização:
Não

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO{S) FAVORECIDO(S)ABAIXORELACIONADO(S), LEVANDO A
DÉBITO DA CONTA N"001.3834.000000001010100-4.

Códicodo Credor: 1995.00438-6

Credor: Agencia de Viagens Universal Ltda

'CPF/CNPJ:02.981.173/0001-63
EMP: 26202.0001.14.000602-5

'LIO: 26202.0001.14.001550-9

Disoonibilidade Ex. Anteriores: N|o

Forma Recebimento; Crédito em conta coirente - Banco do Brasil

Banco Aeência + C/C: 001.0046.000000000436640-9

Disp. Ex. Anteriores; Não

/ue.. Valor por Extenso:

,MunicÍDio UF: Cuiabá MT

Fonte de Recurso: 145

N® do Protocolo;

Valor da Operação (RS):

"• 8.435,12
OITO MILE QUATROCENTOS E TRINTA E CINCO REAISE DOZECENTAVOS "

Observações:

Situação da NOB; Noíade Ordem Bancária (NOB) Nonnal

CEPROMAT 16/06/2014 14:56

AUTORIZO O PAGAMENTO

jiL,
005434 • Flávio Teles Carvalho da Silva

ORDENADOR DE DESPESA

Página 2/2 delissesouza



3.4. Contratos Administrativos



N^PROCESSO

610520/2009

41000/2011

16035/2013

16016/2013

81262/2014

151680/2014

463845/2014

Fundação de Amparo á Pesquisa do Estado de Mato Grosso
FAREMAT

PLANILHA DE CONTROLE CONTRATOS EMVIGÊNCIA

. OBJETO:

CENTRO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE014/2009 INTEGRAÇAOEMPRESA .ntTrMeKaODE^^^^^ 34.172.40

003/2011
EMPRESA BRASIL

TELECOM S-A
Prestação de serviço telefônicofixo R$ 23.326,20

Serviços contínuos e auxifiares à
Administração de limpeza e

006/2013 /\BREU & FIDÉNCIOLTDA conservação, recepcionista, copeira e R$ 88.699,92
motorista, para atender a demanda da

FAPEMAT

INFORTOUCH AGÊNCIA Prestação de serviço de hospedagem e
007/2013 DECOMUNICAÇÃO E alimentação no Regime de pensão R$ 41.400.00

EVENTOS LTDA Completa para atendimento á Fapemat.

Empresa especializada para

001/2014 agênciaDE VIAGENS agenciamenio e fornecimento de 60 000 00UNIVERSAL LTDA-EPP passagens Aereas internacionais, para
atender a demanda da FAPEMAT

991235431

6/2014

EMPRESA BRASILEIRA

DE CORREIOS E

TELÉGRW^OS - ECT

PAULO ROGÉRIO
002/2014 PEREIRA EIRELIEPP-

Mobili Serviços de Locação

PRODUTOS POSTAIS E SERVIÇOS
POSTAIS - CORREIOS

I
8.000.00

sSenlos

15/09^009 á

15/09/2010 adit

14/09/2011 adit

14/09/2012 adit

•••14/092013 adit

14/09/2014 adit

14/09/2015 adil

16/05/2011 a

16/05/2012 adit

15/05/2013 adit

14/05/2014 adit

14/05/2015

01/07/2013 á

30/06/2014 adil

30/06/2015

08/12/2013 á

31/12/2013 adit

31/12/14

23/05/2014 á

31/12/2014

30/06/2014 á

29/05/2015

13/10/2014 á

13/01/2015

DATA

ASSINATURA

2007-339037 15/09/09

145 2007-339033 16/05/11

145 2007-339037 01/07/13

145 2007-339039 08/12/13

145 2007-33903900 23/05/14

145 2007-33903900 30/06/14

145 2007-33903900 13/10/14



Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Mato Grosso
FAPEMAT

PLANILHA DE CONTROLE CONTRATOS EM VIGÊNCIA

N° PROCESSO N° TERMO CONTRATADA OBJETO: VALOR VIGÊNCIA FONTE DOTAÇÃO DATA

ASSINATURA

610520/2009 014/2009

CENTRO DE

INTEGRAÇÃO EMPRESA
ESCOLA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
INTERMEDIAÇÃO DE ESTÁGIARIOS R$ 34.172,40

15/09/2009 á

15/09/2010

1''aditivo14/09/2011

2''aditívo14/09/2012

3''aditivo14/092013
4''8ditivo14/09/2014

5''aditivo 14/09/2015

145 2007-339037 15/09/09

740702^010 016/2010 \flVO S/A

Prestação de serviços SMP. LDN, com
fornecimento de aparelhos digitais e
mini modems portáteis em regime de

comodato.

RS 20.999.99

27/10/2010a

27/10/2011

1''Aditivo 27/11/2012

2'adilivo 26/10/2013

S^aditivo 26/10/2014

4''aditivo 26/10/2015

145 2007-339039 27/10/10

41000/2011

1

003/2011
EMPRESA BRASIL

TELECOM S.A
Prestação de serviço telefônico fixo ,

1

R$ 23,326,20

16/05/2011 a

16/05/2012

1 "aditivo 15/05/2013

a^aditivo 14/05/2014

3''aditivo 14/05/2015

145 2007-339033 16/05/11

16035/2013 006/2013 >«REU & FIDÊNCIO LTDA

Serviços contínuos e auxiliares á
Administração de limpeza e

conservação, recepcionista, copeira e
motorista, para atender a demanda da

FAPEMAT

RS 68.699,92
01/07/2013 á

30/06/2014

1®aditivo 30/06/2015

145 2007-339037 01/07/13

\ fMém



3.5. Convênios concedidos



504316/2008 O0S/2OQ9

79615S/2010

796127/2010 017/2010

796146/2010

795892/2010 019/2010

655020/2010 002/2011

552170/2012

414428/2013 001/2014

Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Mato Grosso
FAPEMAT

PLANILHA DE CONTROLE CONVÊNIOS EM VIGÊNCIA

UNISELVA-

FUFMT

UNISELVA E

FUFMT

UNISELVA E

FUFMT

UNISELVA E

FUFMT

UNISELVA E

FUFMT

UNISELVA E

FUFSTT

UNISELVA E

FUFMT

FUNDAPER E

EMPAER

OBJETiyp

realização do projeto 'Doutorado
Interinstituclonal na Área de
EngenhariaElécrtca com Ênfase em

^ 1 inwl 'JIiU

DINTER EM ARQUITETURA E

lURBANISMO-PROURB

DINTER EM PEDIATRIA

DINTER EMCOMUNICAÇÃO SOCIAL R$

DINTER EM ECONOMIA

Construção do Núcleo de Pesquisa em

Engenharia Rural (NUPER),campus R$

Univ. de Roítdontootls

Auxilio XIII Escola Brasileira de

Estrutura EletrAnIca

Inovaçfies e aprimoramento de
técnicas para o fortalecimento da

agricultura familiar do estado de Mato
Grosso

13/07/09 á 01/02/13

293.332,20 adit 01/06/13 adit
01/07/2015

02/12/2010A

43.700.00 19/11/2014adit
19/11/2015

30/11/2010 a

332.791,84 19/09/2014 adit
19/09/2015

02/12/2010 a

222.740,00 31/12/2014 adil
31/12/2015

02/12/2010 a

232.462,51 31/12/2014adit
31/12/2015

06/07/11 á 20/06/12

526.000,00 adit 20/06/13 adil
20/06/15

420.000,00

11/05/2012a

.000,00 11/12/2012adit
24/04/2013

03/07/2014 a

15/06/2016

4086.335

145 0-39e
4094.449

4068.335

145 0-39 e
4094.445

4094-

14S 335039

445051

13/07/2009

02/12/2010



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DOESTADO DE MATO GROSSO

F A P E MAT
Missão: Apoiar c incentivar odesenvolvimento da pesquisa cientifica e tecnológica, em prol do progresso cientifico.
técnico, econômico esocial, no âmbito doEstado de Mato Grosso.

TERMO DE CONVÊNtON".0í5/2010/FAPEMAT

CONVÊMO N" 015/2010, QliE ENTRE SI CELEÜH.\M O
ESTADO DE MATO GROSSO, l'OR INTERMÉDIO DA
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA - KAPEMAT. A
FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE FEDERAI. DE MATO GROSSO -
UNISELVA E A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL »E
MATO GROSSO - FUFMT.

O ESTADO DE MATO GROSSO, por imemiídio da FUNDAÇÃO DE AMPARO À
PESQUISA - FAPEMAT, inscrita no CNPJ soboii" 02.357,455/0001-94. sediada na Rua 3, s/n. 3"andar, Ala A. Centro l>oliii(;o
Administrativo - OPA. Cuiabii-MT. CHI> 78050-970, neste ato represemado por seuPresidente, Sr JOÃOCARLOS DE SOUZA
MAIA, brasileiro, casado, portador daCédula dc Identidade RO n°. 101.325 SSP/MTe inscrito doCPP (MF) n°. 109,178.021-87,
liomieiliado nesta Capital, doravanie denominada CONCEDENTE, a FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO DA
1;NIVERSI»ADE federal de mato grosso - UMSELVA, neste ato dciK>minada CONVENENTE, inscrita no CNPJ
sobo n". 04,845.150/0001-57, com sedo !i Av. Fernando Corrêa, s/ii, Campus da UFMT. CliP: 78.060-900, Cuiubú, Btado dc Mato
Grosso, reprcscmacla por seu Diretor Executivo, SÉRGIO HENRIQUE ALLEMAND MOTTA, inscrito no ItO n° 230974-8
SSP/MT, e noCPFn", 518,054.647.87, e a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO - FUFMT. nostc
ato denominada EXECUTORA, inscrita no CNPJ n° 33.004.540/0001-00, com sede Av. Fernando Corrêa, s/n. Cidade Universitária
Gabriel Novis Neves, apresentada por sua Reitora MARIA LtCIA CAVALLI NEOER. portadora do RO n° 1182716-5 SJ/MTe
do CPF n" 604.355.938-20. com sujeição no que couber, as Normas da Lei n°. 8.666 de 21/06/93 e suas alleratõcs. ao IX-creto
Federal n.°. 93.872/86, ao Decreto Estadual n°. 5.126 de 10 dc fevereira de 2005, ao Decreto Estadual n° 7.217 dc 14 dc março dc
2006 c a InstrMçâo Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/AGE N°. 03/2009. de 14/05/09. publicada no Diário Oficial de
17/06/2009, e a outras normas estaduais, quando sc aplicarem, resolvem celeiwar o presente TERMO DE CONVÊNIO mediane
cláusulas c condições a seguirestipuladas;

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto du prcseme Convênio auxilio financeiro pata a realização do projeto "DINTER EM ARQUITETURA E
URBANISMO", nos lermos do Plano de Trabalho que faz pane deste Termo independentemente dc transcrição.

CLAUSULA SECUNDA-DOS RECURSOS

O valor total dopresente Termo dc Convênio e de RS I6S.269,88 (centoe sessenta e cinco mile duzentose sessenta e nove rcaij
c oitenta e oito centavos), sendo RS 150.180,00 (cento e cinqüenta mil e cento e oitenta reais) a serem repassados pela
Concedentc, e RS 15.089,88 (quinze mil e oitenta e nove reais e oitenta e oito centavos) dc contr^witida Nâo-Financcira pelo
Convenentc, conforme Croi»gfama dcDesembolso doPlano deTrabalho.

2010

R$60.000.00
2(111

RS4t.484,00
2Q12

R$23.142,40
2013

R$ 19.553,60
2014

R$ 6.000.00
TOTAL

R5 150.180,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recui^s destinados para aexecução do objeto de Termo de Convênio correrão por conta do Orçamento da Fundação dc Amparo
à Pesquisa do Estado dc Mato Grosso, observadas ascaraaeristicas abaixo disaintinadas:

ÓRGÃO: 26202 - REGIÃO: 9900 - PROJETO: 255

Programa Natureza | 2010 | 2011 j 2012 I 2013 I 2014
4086 3350.3900 R$43.700.00 R$29.324.00 R$13.542,40 R$15.953.60 R$6.000.00
4094 I 4450.2000 [ R$ 16.300,00 I R$ 12.160,00 | RS3.60"ÕiÕÕ~ R$3.600.00 M0,00

FAPEMAT

Rua3, J/n,3"ondar, Prídio <Jo tOMAT, Palácio Pai»guas, C.P.A, -
Fonc65-613-3500-Fgi;65-6l3-3.S02CEP7805(»-970 - Cuiabí-MT. c-mail:
f«iieniatg'faiiemal,inl.gQv.lir hotne pageliiiii://>ww.Faiicmai.inl.gov.br

TOTAL

R$ 108.520.00

R$41.660.00

• V,sto ç.

f li ;-!• 1



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
FUNDAÇÃO DE AMPARO ÀPESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO

FAPEMAT

Missão: Apoiar eincentivar odcsenvolvimcnio da pesquis;i cieniinca eletnológica. em prol do progresso cientifico,
técnico, econômico c social, noâmbito tioEstado de Mato Grosso.

F^rr'r}X;r'

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

0 pros£M€ Termo de Convênio terá vigência ati 19 iV: novembro de 2014. acomar da daia de sua assinatura.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES ENTRE AS PARTKS

PARÂGR,\FO PRIMEIRO- ACONCEDENTK SECOMPROMETE:

1- Repassar orecurso conforme descrilo no Plano dc Trabalho eno Croiiograma de Desembolso.
li-RecebereanalisaraPrcstaçâodcConiasdoprcscnieconvcnio. w- ...n.n, i°
III - Publicar oextraio do Termo Convínio no Diário Oficial <Jo Estado <Jc Mato Grosso, no prazo de 20 (vmte) dias, acornar do 5
dia útil ao mcs subseqüente de sua assinatura;
IV - Darciência doConvênio aoTribunal dcContas dcMT. para registro;V.PtotroRar"deoncio"avigênciadoTermodcConvcmo.quandohouverauasonaliberaçâodosrecursos;
VI - Conservar aautoridade normativa cexcrccr ocontrole c fiscalÍ7.açâo sobre aexecução, bem como de assumu" ou transfw a
responsabilidade pelo mesmo aicrcciros, no caso de paralisação ou dc fato relevante que venha a ocorrer, de modo aevitar a
descontinuidadeda ação pactuada.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONVENENTE SECOMPROMETE:

I - Abrir coma bancária cspccinca em instituiçii) financeira oficial para movimentar os recursos, ou, em irglituiçâo flmnccira
privada na hipótese de irexisténcia daquela esomente sendo permitidos créditos do convênio esaques para pa^ento de d«pesM
previstas no Plano de Trabalho, mediante cheque iwminaiivo ao credor, ordem bancana ou transferencia eletrônica ou ainda para
aplicaçãono mercado financeiro; ^
II - APrestar Contas dos recursos repassados, da coniraparlida eda aplicação linaixeira, na forma prevista na Instrução Normativa
Conjunta SEPLAN/SEI-AZ/AGEN°. 03/2009; ^ r-.., j ,
III • Rcstituir evciuual saldo dc recursos, inclusive os rendimeiitos de aplicação financeira, à concedente ou ao Tesouro Estadual,
conforme o caso,na datade sua conclusão ou exiinçSo; -j j i
IV -Rcstituir àConccdente ovalor ü-ansfcrido, atuali7.âdo monctariamente, desde adata dc recebimento, acrescido dos juros legais,
na formada legislação aplicável ao debito parawm al-azciida Estadual, nos seguintes casos.

a- quando não for executado oobjeto pacluado;
b- quando não for apresertada, no prazo exigido, aprestação de contas parcial ou final; ou,
c- quando os recursos fotcm utilizados eni finalidade diversas da estabelecida no convênio;

V• Recolher à conta da conccdentc ou do Tesouro l-suidiiul, o valor corrigido refwente à contrapartida pactuada, quando naexecução do convênio nâo for comprovada sua aplicação na «>nsecuçi\o do objeto do convênio, j r a
VI - Recolher àconta da concedente ou ao Tesouro Estadual, ainformc ocjiso, o valor corrcspondeme aos rendimentos de aplicação
no mercado financeiro, referente ao pcriodo compreendido entre a liberação do recurso easua utilização, quando não comprovar o
seu emprego na consecução do objeto ainda que não tenha feito aplicação; r j j
VII - Rcstituir ao conccdente o valor dos rendimentos não auferidos pela não aplicação dos recursos em poupança ou em fundo de
aplicação financeira, enquanto não utilizados no objeto doconvênio;
VIU - Alimeniar o Sistema dc Gerenciamento de Convênios - SlCCon. no endereço %vvvwscplnn.m;.«ov.br/siRcon. com os dados
relativos aexecução do convênio, como execução das metas, cmpcniios, liquidações, pagamentos efetu^os, etc.;
IX - Gerar e enviar através do SlGCon, os relatórios dc prestações de cortas dos convênios celebrados a partir de 2007. além do
envio formal dos documentos cmmeio pnpcl para conferência; . ,
X•Conceder livre acesso aos servidores do órgão de controle interno, ao qual esteja subordinada aconccdente, em qualquer tempo t
lugar, atodos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamcitc com oinstrumento pacluado, quando cm missão de fiscalização ou
auditoria; , • • i i
XI - Manter arquivados os documemos originais do convênio, em boa ordem ccm bom estado conservação, no proprio locat^
que foram comabilizados adisposição dos Órgãos dc Controle Imemo eExterno do Estado pelo prazo de OS (cinco) anos. contadosda daia da aprovação da prestação i: contas final pelo Tribunal de Contas do Estado. . ,i
XII - Assumir aresporeabilidade por todos os encargos salariais, fiscais c trabalhistas eaproibição de atribuição aconcedente oe
obrigações dessa natureya; . . j , r- j
XIII - Instalar no local dc execução da obra ou serviço, placa indicativa, obedecendo ao padrão estabelecido pelo Oovemo Qo

Estado;
Rua 3, »/n,3* »nií»r. Prtdio do tOMAT, Pítàclo CP.A. - 2

MÍIZ Koii»6WIJ-3SO0-K««:6.«1-6IJ-3502CEP780S0-!»70 • Culat)í-MT. e-oiíil:faiKmâfgfaivnial.mLgdt.hr homt n»gc hlli>://ww».F«itfiinLnitgo».hr [
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO

F A P E MAT
Missão: Apoiar e incentivar o desenvolvimento da pesquisa científica e tecnológica, em prol doprogresso científico,
técnico, econômico e social, no âmbito do Estado de Mato Grosso.

XIV - A sujeitar-se às disposições da Lei n". 8.666/93 c ao Dccrcto lisiadual n" 7.217/06, espccialmcnie cm relação à licitaçlo e
comraloçâo, refereme aosrecursos recebidos admitida a modalidade de licitação prevista na Lei n°. 10.520/02;
XIV - Realizar a cotação de preços das despesas Cí>nsiaines do plano de trabalho referentes à cxccuçfio do objeto, para aquisição de
materiais e/ou contração de serviços, comprovando tal providencia mediante a apresentação dc, no mínimo, 03 (três) propostas
válidas, sendo taispropostas datadas, assinadas e empapel timbrado dosfornecedores interessados.

PARÁGRAFO TERCEIRO- DA EXECUTORA SECOMPROMETE:

i. Executar, conforme aprovado pela l-AI'liMAT, o Plano deTrabalho e suas reformulações, devidamente cadastrado noSistema
dc Convênios do Estado - SIGCON, zelando pela boa qualidade das açôes e serviços prestados, buscando alcattçar eficiência e
encácia na sua consecução;
M. Facilitar, a qualquer tempo, o livre acesso da TAPEMAT, por servidor especialmente designado, ao local da realização do
objeto do presente ajuste, à documentação peninewe à sua execução, e a todos os atos. fatos e lugares relacionados direta ou
indiretamente com o ot^eto pactuado, inclusive disponibilizando aos agetaes públicos encarregados do controle interno e externo os
dados e elementos solicitados, quando emmissão dc fiscalização c/ou auditoria;
III. Empregar seus melhores esforços e técnicas disponíveis na execução das atividades itcessárias à consecução do objeto

pactuado;
IV. Disponibilizar profissionais capacitados para o desenvolvimento doProjeto;
V. Utilizar os recursos financeiros exclusivamente para a realização de despesas vinculadas ao objeto do l^roieto;

VI. Respeitar osprincípios básicos que norteiam aaplicação dos recmsos públicos;
VII. Responsabilizar-se por quaisquer ônus dccorreiitcs dc omissões ou erros na elaboração de estimativas de custos e que
redundem em aumento de defesas para a Concedenle.

PARÁCR/VFO QUARTO-A CONCEDENTE, OCONVENENTE EAEXECUTORA SE COMPROMETEM:

Denunciar ou rescindir o presente Convênio, aqualquer tempo, imputando-ihes as responsabilidades das obrigações decorrentes <lo
prazo emque tenham vigido e civditarxio-lhes. igualmente os beneficios adquiridos no mesmo período.

CLÁUSULA SEXTA- DOS BENS

OsbetB remanescentes na data daconclusão oue.\lin{âo do instrumento, que tenham sido adquiridos, produzidos, transformados ou
construídos deverão serrestituidos à Fundaçilo de Amparo à I^squisa do Estado de Mato Grosso, no entanto poderão serdoados ao
eonvenente paracontinuidade da ação financiada, desde requeridos, ou quando por razões de econoniicidade não haja interesse do
Concedenle emreavê-lo, respeitando o disposto nalegislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

AAuditoria Geral do Estado tem aprerrogativa dc exercera fiscalização sobre aexecução eaplicação dos recursos.

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

O eonvenente ficará sqjeito a apresentar à Concedente a Prestação de Contas final do lotai dos recursos recebidos, bem como da
respectiva contrapartida, sefor o caso, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias após otérmino da vigência, devendo ser registrado
seu recebimento r» Sistema de Gerenciajnento dc Convênios e será coistiiuida de:

a) Plano de Trabalho;

b) Cópia doTermo dcConvênio, dcseus Temios Aditivos e respectivas publicações dos extratos;
c) Demonstrativo deExecução daReceita e Despesa (Anexo Vi);
d) Relatório deCumprimento doObjeto (Anexo VII);
e) Relatório de Execução Física (Anexo VIU);
f) Relatório de Execução Financeira (Anexo IX),
g) Relação dos pagameríos efetuados (Anexo X);
h) Relação de bens adquiridos, prüdwidos ou construídos com recursos do convênio, quando o caso;
i) Conciliação Bancária, quando for o caso (Ane.\o Xll);
j) Cópias dostickets de passagem, quando for o ciiso
k) Cópia das notas fiscais contendo: it indicação do número do convênio, descrição do bem/serviço adquirido, com as

_ quantidades unitárias c lotais dos valores, vedadas as generalizações e abreviações que

FAPEMAT

Rua3, s/n,3° lindiir, Prídio ilg lOMAT, PaWcio Paiaguas, CH.A, -
Fone 65-613-35Ü0- Kax:65-613-3502 CEP 78050-970 - Cuiabá-MT. e-cnail:
fawmafgfaiiciiiat.nu.i-nv.hr homc pagc hltii://viww,Fan<;inaLnit.pov-hr
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
FUNDAÇÃO DE AMPARO ÀPESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO

F AP E MAT
Missão: Apoiar c incentivar odesenvolvimenio da pesquisa cientifica e tecnológica, em prol do progresso cientifico,
técnico, econômico e social, no âmbito do Estado de Mato Grosso.

impeçam o conhcciinento da naiurc« das despesas, carimbo de ateao do rcccbimentü dos betis/serviços pelo tomador;
carimbo derccebimcnto dos valores pelo emitente danota fiscal ourecibo, com assinatura identificável;

I) Cópias decheque, nominais e cruzados, c/ou noias deordem bancária;
m) Cópias do comprovantes das retenções e/ou recolhimentos dos tributos incidentes rias aquisições econtfataçôes;
n) Extrato ila conta bancária e^cifica doperíodo do recebimento da 1'parcela al<5 o último pagamento;
o) Comprovar aplicação da Contrapartida Nao-1'inanceira nos termos aprovado no Plano de Trabalho;
p) Cópia dos orçamentos feitos na forma exigida pela CLAÚSULA QUINTA. PARÁGRAFO SEGUNDO, INCISO XV.

quando for o caso;
q) Cópia do termo deaceitação definitiva da obra. conforme pre^slo no anigo 73 da Lei rf. 8.666/93;
r) Comprovante derecolhimento dosaldo de recursos àamta indicada pela Concedcntc;
s) Cópia dos documentos reiaiiw)s á licitação, inclusive despacho adjudicatório e homologação das liciiaçôcs realizadas ou

justificativa para sua dispensa ouinexigibilidade, com o respectivo embasamento legal, quando for o caso;
t) No caso de anúncio em revista, jornal ou catálogo - cópia de um exemplar de cada. bem como o pedido de inserção

assinado pelas panes;
u) No caso de anúiKio televisivo (VT) - cópia do anúncio em DVD, VCD ou VHS e do mapa demidia com a programação

prevista assinado pelas panes;
v) No caso de anúncio em rádio {SPOT/JlNGLl-.> - cópia do anúncio cm CDROM ou MP3, do pedido de inserção com a

programação prevista e do mapa de irradiação assinado pelas parles;
w) No caso de anúncio cm ouidoorjromtight. luminoso - fotografia com o respectivo endereço de cada ouidoor./oní/íg/K,

luminoso;
x) No caso de confecção dc material promocional (ex; camisa, boné. canela, pastíi, convites, adesivos etc.) - um exemplar de

cada um deles;

y) No caso deconfecção dc banner, faixa, troféu e medalha - fotografia daentrega das premiações.

CLÁUSULA NONA - DA GLOSA DAS DKSPESAS
Évedada a utilização dos recursos repassados pela Concedenie e osdacontrapanidaoícrceida, cm finalidade diversa da estabelecida
no plano de Trabalho aprovado, bem como no pagamento dc despesas efetuadas anterior ou posteriormente ao pcnodo de vigência
avençado. ainda que cm caráter de emergência.

PARÁGILVKO l'NICO - Os recursos deste Convciiiii nâo poderão ser utilizados la realização de despesas com:
a) taxas bancárias, multas, jurosuucorrcçSo monetária, inclusive pagamentos ourecolhimemos fora do prazo;
b) taxa deadministração, gerencia ou similar;
c) pagamento dc gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de remuneração adicional a servidor que

pertença aos quadros de órgãos ou entidades da Administração Pública Federal, Estadual, do Distrito Federa! ou
Municipal;c,

d) publicidade, salvo asde caráter comprovadamente informativo ou de oriemaçâo social, desde que relacionadas ao objeto
deste Convênio e. como tais, previstas no Plano de Trabalho aprovado, das quais nâo constem nomes, sintbolos ou
imagens que caracierizem ou sugiram pnsmoçâo pessoal de autoridades, de servidores públicos e/ou de outras pessoas
físicas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAALTERAÇÁO

O Convênio somente poderá ser alterado, com a devida justificativa, mediante proposta do termo aditivo inserida no SlGCon e
apresentada ao concedeme através de oficio, no prazo miniino dc 30 (trinta) dias antes do ténnino do período da vigência, prazo
necessário para análise pela área técnica e dscisão.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RE.SCISÃO

Constitui motivo para rescisão unilateral do convênio, independentemente do instnunento dc sua fornalizaçlo o inadimplemento de
quaisquer cláusulas pactuadas, prirKípalmente quando constatadas as situações previstas no ari. 50daInstrução Normativa Conjunta
SEPLAN/SEFAZ/AOEN". 03/2009, e ensejará a abertura dc Tomadas de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS

Oscasos omissos e as dúvidas que se originarem durante a execução do presente Convênio serão dirimidos pelas partes, mediante
Temio Aditivo sc necessário.

FAPGMAT

Kuu 3, s/n, y andar, frtdlv ilu lOMAT, Palácio Paiaeuas, C.P.A. -
Fone 65-613-3500-i'aí: 65-613-3502 CEP 78050-970 - Culatilt-MT. c-tnail:
f«iwiinat'g'fanenint.tnt!ov.br home pagc hc(»;//>»ww.Paiicm<L mLgov.hr
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO

F APEMAT
Missão: Apoiar e incentivar odesenvolvimento da pesquisa cientifica e tecnológica, em prol do progresso cientifico,
técnico, econômico e social, no flmbito do Estado de Mato Grosso.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO KORO

Fica eleito o Foro da Cotnarca dc Cuiabâ/Ml, com renúncia dc qualquer outro por mais privilegiado que seja para solução de
quaisquer dúvidas que vierem asurgir durante aexecução do presente Termo dc ConvêiíoS.

Epor estarem assim de acordo e conveniados, assinam opresente instrumento em 03 (três) «asde igual teor e forma ihpresença de
02 (duas) testcmiDÜias que também subscrevem^^ , —N. J
Cuiabá-MT, OiJ de dezembro dc 2010. _/.'??// /

FUNDAÇÃO DE AMPARO.FpESQUI^/faPEMAT
JOÃO CARI.OS DESOUZyVMÁlA

CONCEbCNTE^ /

FUNDAÇAO DEAPOJOE DESENVOLVIMENTO DAJflNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO - UNISELVA
SÉRGIOHENRIQUE ALLEMAND MOTTA

CONVENENTE

TESTEMUNHAS:

FUNDAÇÃO UNíVERSIDADE^i- EtóRAL DE MATO GROSSO - FUFMT
MARIA I.yCIA CAVALLI NEUER

EXECUTORA

Elaine Adélia Forte DaltroMaia
CPF/106, 672.021 -53
RG/037491 -SSP-MT

áSs
FAPEMAT

Kua 3. t/D.y andar, l>rt(jío cio lO.MAT, Paliei»Fulaguas. C.P.A. -
KonetS-ílJ-JSOO-K«»:6S-6I3-3S02 CEP 78050-970 - Cuiabá-MT. e-mail:
fawmgl-gfawmat. nit.gov.hr hoine pagc hllii://»ww.FantniaLiiiLBov.br
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IMPRENSA OFICIAL DE MATO GROSSO

SUPERiNTENDÉNClA DA
IMPRENSA OFICIAL DO

ESTADO DE MATO GROSSO

E-MAIL PARA PUBLICAÇÃO
publlca@ioinat.mt.gov.br

publlcacao@iomât.nil.gov-bf

ATENDIMENTO COMERCIAL

das 9:00 hs ás 17:00 hs

FONE: (65) 3613-8000

Data de publicação:
Matéria n° ;

Diário Oficial n° :

08/12/2010
352264

SECRETARIA DE ES'MDO
DEAOMKffSTRAçXo

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO N° 015-2010 - UNISELVA £ FUFMT

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO O1S/2010yFAPEMAT. ref. ao
oroceasQ n' 7961S6/2010:

PARTES: Fundação de Amparo a Pesquisa - FAPEMAT/MT - CNPJ n°
02.357.455/0001-94, a Fundação e Apoio e Desenvolvimento da Universidade
Federal de Mato Grosso - UNISELVA - CNPJ n' 04.845.150/0001-57 e a
Fundação Universidade Federal de Mato Grosso - FUFMT - CNPJ N®.
33.004.540/0001-00.

OBJETO: O presente Convênio tem por mútua colaboração dos signatários
para a realização do projeto "DINTER om Arquitetura e Urbanismo -
PROURB", nos termos do plano de trabaltio aprovado.
Órgão: 26202; Programa: 255; Projeto: 4066; Fonte: 145; Elemento de
Despesa: 33503900; Região: 9900; Valor: RS 43.700.00; Número do
EMPENHO: 26202.0001.10.02030-0

Órgão: 26202; Programa: 255; Projeto; 4094; Fonte; 145; Elemento de
Despesa: 44502000; Região; 9900; Vaior: RS 16.300,00; Número do
EMPENHO: 26202.0001.10.02056-4

VALOR TOTAL: R$ 165.269.S8 (cento e sessenta e cinco mil e duzentos e
sessenta e nove reais e oitenta e oito centavos)
PRA2:0: 02/12/2010 a 19/11/2014

ASSINAM: João Carlos de Souz3 Maia - Presidente da Fundação de Amparo a
Pesquisa - FAPEMAT, Sérgio Henrique Allemand Moita - Diretor Executivo da
UNISELVA e Maria Lúcia Cavalii Neder - Reilora da FUFMT.

' Este texto não suDstitui o puàlicado no Diário Oficia/

htfp://www.Íomat.mi.gov.br/imprimir.htm?id=352264



üoverno do Estado de Mato Grosso

Usuános on line: 15

FUNDAÇÃO OE APOIO E OESENV.DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATC
UNISELVA

SN »':r Ana Isabel Wonifahrc Operada

SIGCon
SIÍTEMA DE CERENCIAMEMO DE C0NV{N105

ai-.v --|

c;,.. I I | MhiuuI d.. I.u^.rm 1l.w.UcS.. 1IVos.Hiii-. I I RHiilmi.i. | IVmci|...l

llrfflobracãoIlExecucãolIPrestacão de Contas Resumol

NO convênio: 015/2010 Termo Aditivo: 01 N" Processo: 796156/2010 Situação: Vigente ate19/11/201
ronrpdente' Proponente: Vaior:
FUNDAÇÃO DE AMPARO APESQUISA 00 ESTADO DE FUNDAÇÃO DE APOIO EDESENV-OA UNIVERSIDADE FEDERAI íq5,269,88
MATO GROSSO - FAPEMAT DE MATO GROSSO - UNISELVA

situação: Vigente até 19/11/2014

MATO GROSSO- FAPEMAT DE MATO GROSSO- UNlbtLVA

Banco: 104 | Agência: 06B6 | Conta: 1695-6

Programa Estadual: 255-DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO ETECNOLOGICO DE MATO GROSSO
Projeto/Atividade: 4086-FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA ACIÊNCIA ETECNOLOGIA

A?relentc proposta de turma especial DINTER tem como objetivo promover aformação aoutor_al de f
de Arquitetura eUrtianismo da UFMT e da UNEMAT com vistas a dar suDsidios para a constituição de massa critica de pesQuisado es
de t^oTve7«paz« de formu-ar em médio prazo Programa de Pós-graduaçío competente na area
do ensino e pesquisa em nivel de graduaçJo através da qualificação dos docentes do curso. Especial atenção edada nesta «
manutenção dos mesmos níveis de qualidade oferecidos no curso regular de«ouWrado do
para minimizar osefeitos deendogenia da formaçlo -em bloco" que o projeto OINTER propoe.
Mtrutura do curso proposta envolvendo treze docentes orientadores de doutorado etres linhas de prourB
envolvimento dos alunos da turma especial em doutorados sanduíches em instituições « "O
mantém intercâmbios acadêmicos, proplclario, sem dúvida, aoxtgenaçâo necessána "^ste tipo de formação ^
maior, pretende-se com este projeto DINTER contribuir para a formação de condiçoes acadêmicas ®
de cursos de pós-graduação na região centro-oeste, qualificando docentes emelhorando tamOém oensino de graduaçao.

Objeto:
Prorrogação de Vigênciado Convênio n® 015/2010

01° Termo Aditivo

Ta*solicÍtl'çã^o se just.r.ca tendo em vista anão manifestação oessa Fundação quanto ao repasse de recurso da quarta equinta
parcela até a presente data para estargarantindo a consecução das atividades previstas-

Valor total do termo aditivo: 0,00 Prorrogação da viçênda para 19/11/20IS

Envio de Termo Aditivo ao ÓrgSo Concedente

Prezado(a) Ana Isabel Wohlfahrt,

Seu pedido de Termo Aditivo foi enviado com sucesso ao Concedente FUNDAÇÃO DE AMPARO APESQUISA ^
ESTADO DE MATO GROSSO - FAPEMAT. Imprima o Termo ou Onovo Plano de Trabalho gerado pelo sistema e
encaminheao Concedente, mediante oficio, para prosseguimentodo processo.

Atenciosamente,

Coordenadoria de Convênios
Secretariade Estado de Planejamento e Coordenação Geral

Secretíiíi.i dc bstádo de Plar>ejamL'nto t: Coordendçao Geral -SEPlAN/j^T^^^^

hUp://sigcon.seplan.ml.gov.br/index_.php 21/10/2014



»• Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia - SECITEC

m FUNDAÇÃO DE AMPARO ÀPESQUiSA DO ESTADO DE MATO GROSSO
r FAPEMAT

Missão; Apoiare incentivar o desenvolvimento da pesquisarientífica e tecnológica, em prol do
progresso cientifico, técnico, econômicoe social, no âmbito do Estado de Mato Grosso.

PARECER N®.

PROTOCOLO N«.

INTERESSADO

ASSUNTO

DATA

ASSESSORIA JURÍDICA DA FAPEMAT

079/2014

796156/2010

Fundação ÜNISELVA
Prorrogação de Convênio
05/11/2014

Trata-se de processo encaminhado a esta Assessoria pela Diretoria
Técnico Cientifica da FAPEMAT, referente à solicitação de prorrogação do Convênio
n® 015/2010/FAPEMAT, firmado entre a Fundação de Amparo a Pesquisa do Estado
de Mato Grosso - FAPEf^^AT, e a Fundação de Apoio e Desenvolvimento da
Universidade Federal de Mato Grosso - UNISELVA, e a Fundação Universidade
Federal de Mato Grosso, na condição de executora, com o objetivo de apoiar
financeiramente a realização do projeto "Doutorado Interinstitucional em Arquitetura e
Urbanismo".

De acordo som a solicitação exposta na Carta n®
572/2014/FUNISELVA-DIR, de 21 de outubro de 2014, a prorrogação é necessária
em razão da ausência de manifestação da FAPEMAT acerca do repasse da quarta e
quinta parcela do convênio.

A solicitação foi submetida à análise da Diretoria Técnico Cientifica
da FAPEMAT, a qual se manifestou favorável à prorrogação, conforme Parecer n®
039/2014, de 03 de novembro de 2014.

De tal forma, cabe a esta Assessoria a análise acerca da
possibilidade legal de se efetuar a prorrogação, a luz do que dispõe a legislação que
rege a matéria.

É 0 relato do necessário, passa-se a análise.

Sobre a alteração dos convênios e outros ajustes firmados pela
Administração Pública, importante destacar que o Direito Administrativo rege os
contratos administrativos e demais instrumentos congêneres. Submetem-se eles, os
contratos, a regime especial previsto na Lei n® 8.666/93 - Lei de Licitações ei
Contratos Administrativos. J)(



Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia - SECITEC

EK fundação de amparo ÀPESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO
FAREMAT

Missão; Apoiar e incentivar o desenvolvimento da pesquisa científica e tecnológica, em prol do
progresso científico, técnico, econômico e social, no âmbito do Estado de Mato Grosso.

Nesse sentido, ressalta-se que o Convênio é modalidade de
Contrato Administrativo, e como tal se sujeita às mesmas regras aplicadas aos
demais contratos. Sobre os Convênios, a Lei n' 8.666/93, dispõe em seu artigo 116
que:

"Ari. 116. Aplicam-se nas disposições desta Lei, no que couber
convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres
celebrados por órgãos e entidades da Administração"

A Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/AGE N®. 003/2009,
prevê expressamente em seu artigo 21, a possibilidade de alteração dos Convênios
desde que não haja alteração do seu objeto, entendido como tal a modificação, ainda
que parcial, da finalidade definida no correspondente Termo de Convênio e Plano de
Trabalho.

No presente caso, a solicitação de alteração visa somente prorrogar
o prazo de vigência, e a solicitação de prorrogação, inobstante efetuada fora do prazo
previsto na Cláusula Décima, foi possível á área técnica analisar o pleito e se
manifestar a tempo do encerramento da vigência, cuja data estava fixada para o dia
19/11/2014.

O motivo alegado para a prorrogação foi a ausência de repasse das
duas últimas parcelas, o que já deveria ter ocorrido em conformidade com o disposto
no cronograma de desembolso.

De tal forma, considerando ser esta uma das obrigações da
FAPEMAT, esta Assessoria não vislumbra qualquer óbice a formalização do
respectivo termo aditivo, que poderá inclusive ser celebrado de forma simplificada,
consoante disposição contida no artigo 21, § 4® da Instrução Normativa Conjunta
SEPLAN/SEFAZ/AGE N^ 003/2007, a seguir transcrito:

"Art. 21 (...)

§ 4' Nos casos de prorrogação da vigência do convênio, o
convenente, o mesmo deverá incluir a solicitação no SIGCon e
formalizar o pedido mediante ofício, com as razões da não
execução no período programado, podendo o Órgão ou Entidade
concedente, após análise da Área Técnica respectiva e do Setor
Jurídico, celebrar o Termo de Prorrogação Simplificado de
Vigência, que será assinado apenas pelo Concedente."

Ademais, convém ressaltar o disposto no Parecer 039/2013 da
Diretoria Técnico Científica da FAPEMAT foi favorável à prorrogação. Assim, uma vez
preenchidos os requisitos legais, bem como havendo permissivo no Termo de
Convênio para o seu aditamento, estando as partes em comum acordo de vontades#



Governo do Estado de Mato Grosso
•&L Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia - SECITEC

FUNDAÇÃO DE AMPARO ÀPESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO
FAPEMAT

Missão: Apoiar e incentivar o desenvolvimento da pesquisa científica e tecnológica, em prol do
progresso cientifico, técnico, econômico e social, no âmbito do Estado de Mato Grosso.

náo há qualquer óbice legal para formalização do Termo Aditivo Simplificado de
Prorrogação de Prazo ao Convênio n®. 015/2010/FAPEMAT.

De todo o exposto, atendidas as recomendações contidas no
presente parecer, esta Assessoria é de parecer favorável à prorrogação de prazo
solicitada pela convenente, eis que presentes os requisitos legais para tanto,
devendo, como requisito de validade e eficácia, ser realizada a publicação do extrato
do Termo Aditivo no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso.

É o Parecer, sub censura, que se submete a homologação superior.

Jean Martins Pei^ra
OAB/MT 8.277
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Governo do Estado de Mato Grosso
FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO - FAPEMAT

01° Termo Aditivo Simplificado de Prorrogação de Vigência ao Convênio N® 015/2010

1 - Convenente:

FUNDAÇÃO DE APOIO EDESENV.DA UNiVERSlDAPe FEDERAL DE MATO GROSSO • UNISELVA

- Endereço:
Av. Fernando Corrêa, s/n

- Representante Legal;
CRISTIANO MACIEL

- CPF:

68195656072
7 - C.I/OrgSo Expedidor;

S051443649 SSP/RS

2-CNP3;

04.845.150/0001-57

S - Cargo/Função:
Diretor Executivo

B - Processo:

796156/2010

9 • Data do Pedido do Convenente:
21/10/2014

10 - Data da Aprovação pefo Concedente:

11 - Objeto deste Termo Aditivo;
Prorrogação de Vigência do Convênio n' 015/2010

12 - Justificativa: ~
Tal solicitação se justifica tendo em vista a não manifestação dessa Fundação quanto ao repasse de recurso da quarta e

auinta parcela até a presente data para estar garantindo a consecução das atividades previstas.

A(0) FUNDAÇÃO OE AMPARO APESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO - FAPEMAT, atendendo a solicitação
formulada pelo Convenente acima indicado, RESOLVE celebrar o presente Termo Aditivo Simplificado de Prorrogação de
Vigência, para atender o objeto descrito no Item 11 e ratificar as demais cláusulas do Convênio original não abrangidas
neste instrumento.

I P Termo é assinado em 3 (três) vias, devendo ser publicado, por extrato, no Diário Oficial do Estado, na1 conformidade da legislação vigente, para produzir os efeitos legais.

Cuiabá, de,

\V10 TELES CARVAL
í;
S CARVALHO DA SILVA
Presidente

http;//.sigcon.sepian.nu.gov,br/cünveniü/temio_.simplitlcado.php?conv_id=22232294... 21/10/2014
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO
F A P E M A T

Missão: Apoiiir c inccnlivur o desenvolvimciiui da pcsijiiisa dcnlífica c Iccnológica, cm prol do progresso
dcntílici"), Iccnici), cconomico c social, no âiiil^ito do Estado dc Maio Grosso,

TERMO DE CONVÊNIO N®. 005/2009/FAPEMAT

CONVÊNIO N" 005/2009, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DE MATO GROSSO,
POR INTERMÉDIO DA FUNDAÇAO DE
AMPARO A PESQUISA - FAPEMAT E A
FUNDAÇAO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO
DA UNIVESIDADE FEDERAL DE MATO

GROSSO - UNISELVA E FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO

- FUFMT.

O ESTADO DE MATO GROSSO, por
intermédio da FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA - FAPEMAT, inscrita no CNPJ sob o
n". 02.357,455/0001-94, sediada na Rua 3, s/n, 3° andar. Ala A, Centro Político Administrativo
- CPA, Cuiabá -MT, CEP 78050-970, neste ato representado por seu Presidente, Sr. JOÃO
CARLOS DE SOUZA MAIA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nO,
101.325 SSP/MT e inscrito do CPF (MF) no. 109,178,021-87, domiciliado nesta Capital,
doravante denominada CONCEDENTE e, de outro lado, c a FUNDAÇÃO DE APOIO E
DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO - UNISELVA, neste
ato denominada CONVENENTE, inscrita no CNPJ sob o no. 04.845.150/0001-57, com sede na
Avenida Fernando Corrêa, s/n, Campus da UFMT, Bloco da Gráfica, Cuiabá - MT, CEP: 78.070-
970, representada por seu Diretor Executivo, SÉRGIO HENRIQUE ALLEMAND MOTTA,
inscrito no RG n° 230974-8 SSP/MT, e no CPF n®, 518.054.647-87, e FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO - FUFMT, neste ato denominada
EXECUTORA, inscrita no CNPJ n° 33.004,540/0001-00, com sede na Av, Fernando Corrêa, s/n.
Cidade Universitária Gabriel Novis Neves, CEP: 78.060-900, Cuiabá-MT, representada neste ato
por sua Reitora MARIA LÚCIA CAVALLI NEDER, portadora do RG n° 1182716-5 SJ-MT ,
inscrito no CPF n° 604,355,938-20, com sujeição no que couber, as Normas da Lei n®, 8.666/3
de 21/06/93 e suas alterações, ao Decreto Federal n,°, 93.872/86, ao Decreto Estadual n®.
5.126 de 10 de fevereiro de 2005, Decreto Estadual n° 7.217 de 14 de março de 2006 e a
Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/AGE N". 03/2009, de 17/06/2009, e a outras
normas estaduais, quando se aplicarem, resolvem celebrar o presente TERMO DE CONVÊNIO
mediante cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente Convênio auxílio financeiro para a realização _do projeto
"Doutorado Interinstituciona! na Área de Engenharia Elétrica com Ênfase em
Computação e Sistemas Digitais", nos termos do Piano de Trabalho aprovado.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS

O valor total do presente Termo de Convênio é de R$ 293.332,20 (duzentos e noventa e
três mil, trezentos e trinta e dois reais, e vinte centavos) que será repassado, conforme

FAPEMAT

Kuil 3. s/n. uiidiir. I*r^dio dii lO.M.M. Paiácici l'fliiicuns. ( '.I'.A. -
Knnc65-6I3-35IUI. I'a\; f.í>-fiU-3S02 ('KP7SIISO-')70 . (iiiiibú-MT. c-mail:
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO
F A P E M A T

Missão: Apoiiirc inccntivar o dcscnvnlvimcnlo da pcsciuisii ciciilífica c iccnológica. cm prol do progresso
cionlífico. iccnic», cconômico c social, no íimliiio do Hsiado dc Maio Grosso.

Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho:

período

Julho/20Q9
Abril/2010

Abrll/2011

Abril/2Q12

TOTAL

CONCEDENTE

161.345,76
66.586,44

40.200,00

25.200,00

293.332,20

CLAUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Os recursos destinados para a execução do objeto de Termo de Convênio correrão por conta do
Orçamento da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Mato Grosso, observadas as
características abaixo discriminadas:

ORGÃO: 26.202 - PROJETO: 4094 REGIÃO: 9900 - FONTE: 14S - ELEMENTO DE DESPESA:
33503900 '

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

O presente Termo de Convênio terá vigência até 1° de fevereiro de 2013, a contar da data de
sua assinatura.

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇOES ENTRE AS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONCEDENTE SE COMPROMETE:

I - Repassar o recurso conforme descrito no Plano de Trabalho e no Cronograma de
Desembolso.

II - Receber e analisar a Prestação de Contas do presente convênio,
III - Publicar o extrato do Termo Convênio no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, no prazo
de 20 (vinte) dias, a contar do 5° dia útil ao mês subseqüente de sua assinatura;
IV - Dar ciência do Convênio ao Tribunal de Contas de MT, para registro;
V - Prorrogar "de ofício" a vigência do Termo de Convênio, quando houver atraso na

liberação dos recursos;
VI - Conservar a autoridade normativa e exercer o controle e fiscalização sobre a execução,
bem como de assumir ou transferir a responsabilidade pelo mesmo a terceiros, no caso de
paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer, de modo a evitar a descontinuidade da
ação pactuada;

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONVENENTE E A EXECUTORA SE COMPROMETEM:

I - Abrir conta bancária específica em instituição financeira oficial para movimentar os recursos,
ou, em instituição financeira privada na hipótese de inexistência daquela e somente sendo
permitidos créditos do convênio e saques para pagamento de despesas previstas no Plano de
Trabalho, mediante cheque nominativo ao credor, ordem bancária ou transferência eletrônica ou
ainda para aplicação no mercado financeiro;
II - A Prestar Contas dos recursos repassados, da contrapartida e da aplicação financeira, na
forma prevista na Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/AGE N°. 03/2009;
III - Restituir eventual saldo de recursos, inclusive os rendimentos de aplicação financeira, à

éP.
FAPEMAT

Rua i. s'n. i" »nilar. Hrédio do lOMA I. Halácin C.P. -
l-onc 65-613-35110-Kav: 65-61 J-35ll2< KP7}((l50-97« - Cuiabá-MT. c-mail:

fuiiL-nial » fmintütl.iiil.ijin.hr hiinic p«Ef l"1n:.VHw w.I hiirimil.nil.!;o>.hr



'••-MWr-'

IPAFirMA';

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO
F A P E M AT

Missüo: Apoiar c incentivar o dcscnvolvimcnio dii pcsc|iii.sa cientifica c lecnológicii, em prol do progresso
científico, lécnico, econômico c social,no âmbilo do LisUido de MaioGrosso,

concedente ou ao Tesouro Estadual, conforme o caso, na data de sua conclusão ou extinção;
IV - Restituir à Concedente o valor transferido, atualizado monetariamente, desde a data de
recebimento, acrescido dos juros legais, na forma da legislação aplicável ao débito para com a
Fazenda Estadual, nos seguintes casos:
a - quando não for executado o objeto pactuado;
b - quando não for apresentada, no prazo exigido, a prestação de contas parcial ou final; ou,
c - quando os recursos forem utilizados em finalidade diversas da estabelecida no convênio;
V - Recolher à conta da concedente ou do Tesouro Estadual, o valor corrigido referente à
contrapartida pactuada, quando na execução do convênio não for comprovada sua aplicação na
consecução do objeto do convênio;
VI - Recolher à conta da concedente ou ao Tesouro Estadual, conforme o caso, o valor
correspondente aos rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao período
compreendido entre a liberação do recurso e a sua utilização, quando não comprovar o seu
emprego na consecução do objeto ainda que não tenha feito aplicação;
VII - Restituir ao concedente o valor dos rendimentos não auferidos pela não aplicação dos
recursos em poupança ou em fundo de aplicação financeira, enquanto não utilizados no objeto
do convênio;
VIII - Alimentar o Sistema de Gerenciamento de Convênios - SIGCoB, no endereço
www.seolan.mt.Qov.br/siacon. com os dados relativos a execução do convênio, como execução
das metas, empenhos, liquidações, pagamentos efetuados, etc.;
IX - Gerar e enviar através do SIGCon, os relatórios de prestações de contas dos convênios
celebrados a partir de 2007, além do envio formal dos documentos em meio papel para
conferência;
X - Conceder livre acesso aos servidores do órgão de controle interno, ao qual esteja
subordinada a concedente, em qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados
direta ou indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missão de fiscalização ou
auditoria;
XI - Manter arquivados os documentos originais do convênio, em boa ordem e em bom estado
de conservação, no próprio local em que foram contabilizados a disposição dos Órgãos de
Controle Interno e Externo do Estado pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da data da
aprovação da prestação de contas final pelo Tribunal de Contas do Estado.
XII - Assumir a responsabilidade por todos os encargos salariais, fiscais e trabalhistas e a

proibição de atribuição à concedente de obrigações dessa natureza;
XIII - Instalar no local de execução da obra ou serviço, placa indicativa, obedecendo ao padrão
estabelecido pelo Governo do Estado;
XIV - A sujeitar-se às disposições da Lei n° 8.666/93 e ao Decreto Estadual n° 7.217 / 2006
especialmente em relação à licitação e contratação, referente aos recursos recebidos admitida a
modalidade de licitação prevista na Lei n°. 10.520/02;
XIV - Na hipótese do art. 24 da Lei n° 8.666/93 e art. 15 do Decreto Estadual n° 7.217/2006,
realizar a cotação de preços das despesas constantes do plano de trabalho referentes à
execução do objeto, para aquisição de materiais e/ou contração de serviços, comprovando tal
providencia mediante a apresentação de, no mínimo, 03 (três) propostas válidas, sendo tais
propostas datadas, assinadas e em papel timbrado dos fornecedores interessados;
XV - Emitir e encaminhar à Concedente, juntamente com as prestações de contas parciais, os
laudos de medições das etapas da obra devidamente cumpridas, para fins de liberação das
parcelas subseqüentes, conforme § 3° do artigo 28 da IN 03/2009, quando for o caso.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONCEDENTE, O CONVENENTE E A EXECUTORA SE
COMPROMETEM:

Denunciar ou rescindir o presente Convênio, a qualquer tempo, imputando-lhes as
responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenham vigido e creditando-
Ihes, igualmente os benefícios adquiridos no mesmo período.
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO
F A P E M A T

Missão: Apoiarc iiicciUivar o ticscnvdivimciilo üíi pesquisa cicnlífica c tecnulógica, cm prol ili) progresso
ciutilílicu, Iccnici). cconômic» c social. ni> âmhiui do l:stado dc MaUí Grosso,

CLÁUSULA SEXTA - DOS BENS

Os bens remanescentes na data da conclusão ou extinção do instrumento, que tenham sido
adquiridos, produzidos, transformados ou construídos deverão ser restituídos à Fundação de
Amparo à Pesquisa do Estado de Mato Grosso, no entanto poderão ser doados ao Convenente
para continuidade da ação financiada, desde requeridos, respeitando o disposto na legislação
pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

A Auditoria Geral do Estado tem a prerrogativa de exercer a fiscalização sobre a execução e
aplicação dos recursos.

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

O convenente ficará sujeito a apresentar a Concedente a Prestação de Contas final do total dos
recursos recebidos, bem como da respectiva contrapartida, se for o caso, no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias após o término da vigência, devendo ser registrado seu
recebimento no Sistema de Gerenciamento de Convênios e será constituída de:
a) Plano de Trabalho;
b) Cópia do Termo de Convênio, de seus Termos Aditivos e respectivas publicações dos
extratos;

c) Demonstrativo de Execução da Receita e Despesa (Anexo VI);
d) Relatório de Cumprimento do Objeto (Anexo VII);
e) Relatório de Execução Fisica (Anexo VIII);
f) Relatório de Execução Financeira (Anexo IX);
g) Relação dos pagamentos efetuados (Anexo X);
h) Relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos com recursos do convênio, quando o
caso;

i) Conciliação Bancária, quando for o caso (Anexo XII);
j) Cópia das notas fiscais contendo: a indicação do número do convênio, descrição do
bem/serviço adquirido, com as quantidades unitárias e totais dos valores, vedadas as
generalizações e abreviações que impeçam o conhecimento da natureza das despesas; carimbo
de atesto do recebimento dos bens/serviços pelo tomador; carimbo de recebimento dos valores
pelo emitente da nota fiscal ou recibo, com assinatura identificável;
k) Cópias de cheque, nominais e cruzados, e/ou notas de ordem bancária;
I) Extrato da conta bancária especifica do período do recebimento da parcela até o último
pagamento;
m) Cópias do comprovantes das retenções e/ou recolhimentos dos tributos incidentes nas
aquisições e contratações;
n) Cópia do termo de aceitação definitiva da obra, conforme previsto no artigo 73 da Lei n°.
8.666/93;
o) Comprovante de recolhimento do saldo de recursos à conta indicada pelo Concedente;
p) Cópia dos documentos relativos à licitação, inclusive despacho adjudicatório e homologação
das licitações realizadas ou justificativa para sua dispensa ou inexigibilidade, com o respectivo
embasamento legal;
q) No caso de anúncio em revista, jornal ou catálogo - cópia de um exemplar de cada, bem
como o pedido de inserção assinado pelas partes;
r) No caso de anúncio televisivo (VT) - cópia do anúncio em DVD, VCD ou VHS e do mapa de
mídia com a programação prevista assinado pelas partes;
s) No caso de anúncio em rádio (SPOT/jINGLE) - cópia do anúncio em CDROM ou MP3, do
pedido de inserção com a programação prevista e do mapa de irradiação assinado pelas partes;
t) No caso de anúncio em outdoor, frontiight, luminoso - fotografia com o respectivo endereço
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO
FA ^ E M A T
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cicniífico. lécniai, cconômiu) c social, no âmbilo do HsUido cIc Maio Grosso.

de cada outdoor, frontiight, luminoso;
u) No caso de confecção de material promocional (ex: camisa, boné, caneta, pasta, convites,
adesivos etc) - um exemplar de cada um deles;
v) No caso de confecção de banner, faixa, troféu e medalha - fotografia da entrega das
premiações.

CLÁUSULA NONA - DA GLOSA DAS DESPESAS

É vedada a utilização dos recursos repassados pela Concedente e os da contrapartida oferecida,
em finalidade diversa da estabelecida no plano de Trabalho aprovado, bem como no pagamento
de despesas efetuadas anterior ou posteriormente ao período de vigência avençado, ainda que
em caráter de emergência.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os recursos deste Convênio não poderão ser utilizados na realização de
despesas com:

a) taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive pagamentos ou
recolhimentos fora do prazo;

b) taxa de administração, gerência ou similar;
c) pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de

remuneração adicional a servidor que pertença aos quadros de órgãos ou entidades da
Administração Pública Federal, Estadual, do Distrito Federal ou Municipal; e,

d) publicidade, salvo as de caráter comprovadamente informativo ou de orientação social,
desde que relacionadas ao objeto deste Convênio e, como tais, previstas no Plano de
Trabalho aprovado, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem
ou sugiram promoção pessoal de autoridades, de servidores públicos e/ou de outras
pessoas físicas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO

O Convênio somente poderá ser alterado, com a devida justificativa, mediante proposta de
termo aditivo inserida no SIGCon e apresentada ao concedente através de oficio, no prazo
mínimo de 30 (trinta) dias antes do término do período da vigência, prazo necessário para
análise pela área técnica e decisão.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

Constitui motivo para rescisão unilateral do convênio, independentemente do instrumento de
sua formalização o inadtmplemento de quaisquer cláusulas pactuadas, principalmente quando
constatadas as situações previstas no art. 48 da Instrução Normativa Conjunta
SEPLAN/SEFAZ/AGE N®. 01/2007, e ensejará a abertura de Tomadas de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos e as dúvidas que se originarem durante a execução do presente Convênio
serão dirimidos pelas partes, mediante Termo Aditivo se necessário.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Cuiabá/MT, com renúncia de qualquer outro por mais
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privilegiado que seja para solução de quaisquer dúvidas que vierem a surgir durante a execução
do presente Termo de Convênio.

E por estarem assim de acordo e conveniados, assinam o presente instrumento em 03 (três)
vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas que também subscrevem.

Cuisbá-MT, 13 de iulho de 20

FUNDAÇAO DE AMPARO APESQUISA - FAPEMAT
JOÃO c;arlos De souí^maia

/ CONCÉDENTÉ /
,V í / '•

FUNDAÇAO DE APOIO E DESENVOLW1ENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO
/ UNISELVA

SÉRGIO HENRIQUE ALLEMAND MOTTA
CONVENENTE

TESTEMUNHAS:

^

FUNDAÇÃO UNIVE^IDADE FEDERAL DE MATO GROSSO - FUFMT
MARIA LÚCIA CAVALU NEDER

EXECUTORA
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Estado de Mato Grosso —

riPLAN - Sistema Integrado de Planejamento. Contabilidade e rinanças l,.

AQUISIÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS

DatadoPoct": 12/12/2014

Órgão:
26 - Sccrcuiria de Estado Uc Ciência e Tecnoloaia

Unidade Orçamentária:

26202 - FUNDAÇÃO DE AMPAROÀ PESQUISADO ESTADO DE MATO GROSSO

Unidade Gestora:

26202.0001 -Sede

N-PED: N"EMP:

26202-0001.14.001518-9 26202.0001.14.0012R3-1
N° Protocolo: N° NOBLIST:

156587/2014 I"**** ***
Tipo dc Despesa:

Não apliciívcl à Licitação

Dotação Orçamentária:

26202.0001 •19.573.339.4094.990Q.4490Q0000-145.1.1

Elemento de Despesa:

20-AUXILIO FINANCEIRO A PESQUISADORES

26202.0001.14.000248-1

N" ELI:

26202.0001.14.004105-6

N" DOTLIST:

*•• *•*

COMPOSIÇÃO DO VALOR DO BEM PORGRUPO DE PATRIMONIO
Grupo Nome do Grupo de Patrimônio Valor do Bem Classificação do Bem

I 01 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA PESQUISA • 11.122.50 ••• **♦
CORRESPONDE ELEM 20 E SUB 03.

Tipo de Doct :

Proccsso

Código do Credor:

2006.04658-0

CPF/CNPJ:

095.426.918-74

Historico:

N" do Processo:

156587

Credor:

Marilza Castilho

Data do Processo:

21/03/2014

Município UF:

Cuiabá/MT

Termo dc Concessão e Aceitação de Auxiliono âmbitoda proposta submetida ao Edital Universal Doutor
FAPEMAT N" 003/2014

Valor da Aquisição: ONZE MIL E CENTO E VINTE E DOIS REAIS E CINQÜENTA
CENTAVOS

Observação:

Situação - AquísíçSo de Bens Patrimoniais (AOS) normal

*•* ***

CEPROMAT Usuário: delissesouza | Data: 12/12/2014 | Hora; 13:44 Páaína: 1 de 1
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Governo do Estado de Mato Grosso
FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO - FAPEMAT

Termo Aditivo Simpiificado de Prorrogação de Vigência ao Convênio 005/2009

1 - Convenente:

FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENV.DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO -
UNISELVA

i3 - Endereço;
Av. Fernando Corrêa, s/n

4 - Representante Legal:
SÉRGIO HENRIQUE ALLEMAND MOTTA

6 - CPF:

• 518.054.647-87
7 - C.I/Orgão Expedidor;

2230974-8 SSP/MT

2 - CNPJ:

• 04.845.150/0001-57

5 - Cargo/Função:
Diretor Executivo

;8 - Processo:

, 504318/2008

l9 - Data do Pedido do Convenente;
06/12/2012

10 - Data da Aprovação pelo Concedente:
//

11 - Objeto deste Termo Aditivo:
Prorrogação de Vigênca do Convênio 005/2009, até 01/08/2013.

12 - Justificativa:

Tal solicitação se justifica tendo em vista o procedimento licitatório de livros importados em trâmite nesta Fundação e
;no Cronograma de Desembolso estar previsto o repasse de mais uma parcela do recurso.

A(0) FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO - FAPEMAT, atendendo a solicitação
formulada pelo Convenente acima indicado, RESOLVE celebrar o presente Termo Aditivo Simpiificado de Prorrogação

Vigência, para atender o objeto descrito no item 11 e ratificar as demais cláusulas do Convênio original não
^.>rangidas neste instrumento.

O presente Termo é assinado em 3 (três) vias, devendo ser publicado, por extrato, no Diário Oficiai do Estado,
na conformidade da legislação vigente, para produzir os efeitos legais.

Cuiabá, •- l' de,

HVIO TELES aS CARVALHO DA SILVA

Presidente
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Governo do Estado de Mato Grosso

Secretaria Executiva do Núcleo Cultura, Ciência, l-azer e turismo.

Parecer: 645/2012/ASSEJUR.

Processo n°. 640541/2012.

Solicitante: Gerência de Convênios.

Assunto: Termo Aditivo ao Termo de Convênio n° 005/2009/FAPEMAT

RELATÓRIO

A Gerência de Convênios da Secretaria Executiva do Núcleo Cultura, Ciência,

Lazer e Turismo solicita análise e parecer acerca da solicitação de Termo Aditivo ao Termo de Convênio n°

005/200d/FAPEMAT, formalizado entre a Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Mato Grosso - Fapemat

e a Fundação de Apoio e Desenvolvimento da Universidade Federai de Mato Grosso - UNISELVA, para a

realização do projeto "Doutorado Intennstitucional na área de Engenharia elétrica com ênfase em computação e

sistemas digitais".

O referido Termo de Convênio encontra-se vigente até 01/02/2013. No entanto,

conforme o Ofício n° 739/2012, emitido pelo Convenente, será necessário prorrogar a vigência do convênio por

mais 6 (seis) meses.

Salientamos que a prorrogação deste instrumento atende a Cláusula Décima do

Termo de Convênio, bem como a IN 003/2009, que regulamenta a formalização de Convênios no Estado de Mato

Grosso, senão vejamos;

O Convênio somente ooderá ser alterado por Termo

Aditivo, mediante proposta inserida no SIGCon e

apresentada ao Concedente através de oficio, com a

devida justificativa, no prazo mínimo de trinta f30^ dias

antes do término da vigência, orazo necessário para

análise nela área técnica e jurídica e decisão.

O Convenente protocolizou seu pleito, com justificativa, em 04/12/2012,

respeitando, portanto, a antecedência que a Instrução Normativa 03/2009 exige.

Dessa forma, sendo de interesse da FAPEMAT/MT não encontramos óbice para

formalização deste Termo Aditivo pelo período concedido, respeitado o princípio da publicidade.

E o parecer, salve melf

Cuiabá/19 de dez /ro dd2012.

Fernanda F4^a/Silva de Oliveira
Assessora Jurídica do Núcleo Cultura, Ciência, Lazer e Turismo

/ OAB/MT 8454

Kua 1)3 S/N' - 2° aiidar -Cenlro Pulilico .•\<Jmiiiisiralivo

CEP : 78.050-970 - Cuiabá-.MT

Telefones: (65) 613-0100- Fax: 6I.--0102
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SECRETARIA DE ESTADO
DEADMINISTRAÇAO

SAO

EXTRATO DO TERMO EX-OFICIO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO N° 005-2009-FAPEMAT

EXTRATO DO TERMO EX-OFICIO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DO
CONVÊNIO N' OOS/2009/FAPEMAT. referonta ao Proceaso n' 640M1/2Q11.
PARTES: Fundação de Amparo a Pesquisa do Eslado de Mato Grosso -
FAPEMAT - CNPJ n° 02.3S7.4S5/0001-94 e a Fundação de Apoio e Desenv.
Da Uniuersidade Federal de Mato Grosso - UNISELVA - CNPJ n°.
04.845.150'0001-S7.
OBJETO O presente Termo Aditivo tem por oDjeto a prorrogação da vigência
original do Convênio acima, passando o ténnino da vigência para o dia
01/08/2013. «
ASSINATURA: 26/12/2012 "•
SIGNATÁRIO: Flâvio Teles Can/alhoda Silva - Presidente da FAPEMAT.

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficiai

https://\vwv>', iomai.mt.gov.br/imprimir.htm?id=545803 26/12/2012



Estado de Mato Grosso

riPLAN - Sistema Integrado de Planejamento. Contabilidade e Tinanças

AQUISIÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS

iData do Doct": 12/12/2014

Órgão:
26 - Sccrciaria dc Estado de Ciência e Tecnologia

Unidade Orçamentária:

26202 - FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DEMATO GROSSO
Unidade Gestora:

26202,0001 -Sede

N" PED:

26202,0001.14.001514-6

N" Protocolo:

156601/2014

Tipo de Despesa:

Nâo aplicável ã T.icilacSo

Dotação Orçamentária:

26202.0001 -19,573.33') ,4094.9900.449000000.145.1.1

Elemento de Despesa:

20 - AUXILIO FINANCEIRO A PESQUISADORES

N" EMP:

26202-0001-14.001281-5

N" NOBLIST:

««»

26202.0001.14.000236-6

N" ELI:

26202,0001,14,004083-1

N" DOTLIST:

«»* ««« *4*

COMPOSICÃO DO VALOR DO BEM POR GRUPO DE PATRiMOMO

GruDO Nume do Grupo de Patrimônio Valor do Bem Classificação do Bem

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA PESQUISA- 12.481,00
CORRESPONDE ELF.M 20 E SUB 03.

iN° do Processo:

156601

Data do Processo:

21/03/2014

Tipo de Doet":

Processo

Código do Credor:

2014.06630-7

Código do Credor: Credor:

2014.06630-7 LudicrKcsser Santos Silva
CPF/CNPJ: Município UF:

997.176-381-87 ICuiabá/MT
Históricn: Tenno de Concessão e Aceitação de Auxilio no âmbito da proposta submetida ao Edital Universal Doutor

FAPEMATN°003/2014

Valorda Aquisição: DOZE MIL EQUATROCENTOS E OITENTA E UM REAIS
*** 12.481.00 r"
Obser^•ação:

Situação - Aquisição de Bens Patrimoniais (AOS) normal

CEPROMAT Usuário: delissesouza Data: 12/12/2014 Hora: 13:10 Páaina: 1 de 1
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>SECOPA. wrpetir^o-ine a wxcò oe VMn o% stos r«c«ssâ>os xt e ia
cotdKras. ras lermos ca Lfis <1* 6 66ê de 21.^1993 e suas ar.£^aç6«s. e úãLe<n*124$2

Pre&tdenie. EduWo RodriQUK da Silvs
MefnDros:

André Luli Correia Sdruas de B«rto
Jorge Hanr^us Badtn
Mircui de OiusQríggi
Myched Ferreira Sítve
Nelton Corrêa Viana

Thay»KvU lUciel CotU

An í* •Oes^naro ser/toy NettonCorra»vUm $v£i»lufo QtU7OdPr«ioèncM em &us ausénoas e iinp«d»-
mene»

Art 7*Rei«e^06eMDí4dPG'Und<i*Oi&?OU'S£COPAtt?&^2/20l3,puti)CddanoOiamOte4úoE&ladO'OOE
oeíWlTOlS

Ari y •EUs Poftdna enuaemvigof nadataSe m puUcdçào
An 4*-fteBisVada PuStiCddaCurripf^ae.

Ci«âOd'MT. I9deiui^3de2013

1951»

MAURÍCIO SOUZAGLHUAAAES

Secre:artúEitraordinanc sa Copa do Mi:r.doFiFA20U

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

FUNDAÇÃO DE AMPARO ÀPESQUISA

PARTES FunastíDiJeAnpaojPeQUiuOoEsmU « Uao Gniuo - rAPEMAT -CNPJ^* 023S745irWD1-$< e 3
FunOJCJO M OfCiO e Oesenvonraits ti UnvwvMe fvMM « MA Giosa - UM SELVA - CNPJn' H SISIMCOOI-
57

OBJETO O presente TemoAOtSvo m poroCiMo a picroQasío U »g«i>u M Ccnttno Kmí passandoo seu temtno
paaoUie Ql/0&^<4.
ASSINATUM: 19,07(2013.

SiSNATARIO: Fijvio Teles CavahodaSiiva - Crasiderte da Funiia;ft:i oeMvaro a Pes()uisa doEstado deMato Grosso
-FAPEUAT

INSTITUTO DE METROLOGIA EQUALIDADE INDUSTRIAL

EDITAL N* /2Cf13-COMUWCADO DE PERÍCIA

OINSTITUTO DEPESOS E MEDIDAS DEhUTO GROSSO-IPEH/MT, OigiooeiesaoúdoINMETRO
no E&tado de Grasso, no uso de suas atpouç^s legais, por iriteflTiô^o de sua Coo^den^dona de Fiscaiiiaçâo de
PrMutos. v«rn CONVIDAR os rec'eserh;ãn:es leQ»sdas empresase pessoasftsicds aCiaio-reidCiciridúss. queaiudlmentt
«f)COnva '̂$e seoadas emendtfeçoincerto ourccusaranvsé a receoa* ocomurucaQo de perioa.emob&ervdnaa ao «nco
LV0C Vt 5*&aCorksnuç^Federai, ^serdreaiitado nodLâ2&Q7/2013. nâ Ruajoaqu^nMurcho,n*1318. fiarroCen-
e^J. rwM3 c«(Ul. pevu nwjiOgtí de produQs de m responsaShdd*.comtase na te n*9933i9â e tegtiatnen^os
lÉcracosdo IfACTROCO^METAO.«rtfvrne ftiaçàí a segi^ AKn« poderdsti pesenoMa pof represenSãmeleçá
um OMfa cvrcnctí murM de prcoraçda ou auunuçte ivcTtnâ Emaiibas destra con^ o ^ eâpeote de sua
^ ' V haOAtar o repfcseriiantt le$4 a as&s&r a reaíizaçtoda penoâ, as&rvre reDcar os docimntas soados e

u prDdtJb penoao^ AaLrtúruj;ãú devwasei emMa en papeiamtvado e assinadapor respon&a^^ pela
erfre*«nooficada Nocasode o representanie &ef o propnetano da mesma,o dcCk"T«nto a ser apresentado e urnacúpía
do corcr^ sooaf e a carteira de «dentidade. O r»iooonvaraomento ao a*<o penc^ai /ido impbcarâ em nuiidadedo mesnío
Esae conviiee eiun&iveia o</trasprodulmqi« ^eri coletados sie a realizaçãoda pencta Adarmscras perictadas,serio
doadas a umadas irisOtuiçtes de cardade cadsVadas. saivo expressa mantfestaçáoemconsrdriodo responsável,do prazo
de ^nte s noras, cor>ia^ da reaizaç^ da pencia PuN:que-seconsoante relação aCiai>o

»I»F6$A
sOL^i^SiAç ZCU ?,! C-E.^VíZfi LrOA

3 Ac.-s

CEUa 0L\: ^ U£
•81 g*OE 'rfa•.£ K. Vis' C.0$-•C*
»4V:-i P rtBítiO, bi SANtATÉfSÍ.NHíS^

LOÍNl Nf) I MV OCPfODuTOSDÊLIM=ÍZAirRA
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U31?$S3.W3M4
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Ai.MeSCOlND ECOH DÊNaORTACAOEEí^OÍIACiOlTDA C4&d4Sl&Wl-7? IS116Í6
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JUNTA COMERCIAL

EXTRATO00 CONTRATON.' 9041201VJUCEIUTISOE

CONTRATANTE JUMTA COMERCIAI. DO ESTABC 06 MATOGROSSO-JUCailAT
CONTRATADARIBEIRODOS SA^OS 1 CIA lTDA-ME
OBJETO O stieiD do presenc lemo csnírnui arosB ni aysaaçio de erivra» mnjumafla em dela e enrega
de OKijivflos. pn aendei a AJNTA COMERCIA: DOESTADO OEMATO QRCKSO - JUCEMAT. csnlbmEamlçijes
e etpeofcaçtes cor^staiiK u Oaudiá QUARTA. DO PREÇO. DAS ESPEOFICAÇÕES EQUANTIDADES DOS EOm.
PAMcMOS deste CawasD.
DOTAçAOORCAUENTAmA.Orgia inOl.Prpjeto 2»7.NaisetadeDe&pesa 33903900:Fonte.24€.
VALOR CONTRATADO: RS8.000.00(onoml reas)
VIGÊNCIA U (ato) nieses. a partr dodia desuaassinaurâ
DATADEASSINATURA ISdejulhoSe2013
ASSIKAH ROBERTO PERON - JU^ÍTA COMERCIAL DO ESTADO OE MATO GROSSO - JUCEMAT. WEVERTQN RI

BEIRO OOS SANTOS - R18&R0 DOS SANTOS S OA LTDA - ME.

IK'li:4»Ar:.1l

INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO

o [nsetutode Tenas i:ieMatoGiossa toma púbico para con^iectmento dos uiteressaúos Ouedeasu tornarsem efetn a
Ouaafio da Oapenu de Liotaçlo n* 001/2013. piiKcada noOiáno Ofioal doEsiMO de Mjs G<PU0 de03demao de
2013 26036.pa?na3S. porn>»vodeaiderr.aStnr.«ra«»

Afóftso D^berB • Prestdene

Cu>ai»M7.22 de luinode 2013

O lnsDti;to dc Terras de Mato Grosso tomapupilo paraconttâcimemo dosínteie^sados di>e decjdju tornar semefeito 3
puUica^SO do Conlraon' OC2/2Q13. puDicUano DiínpOroá do Estadode Maio Grosso de 06 de ma» de 2013.eóiçii
25036. pagina37.pc nvxivQ de adem aãrnnislT»va

Afonso Oalbeno - Presalenie

CuiaBá-MT. 22 de jiiho de 2013

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

PorUAa n' IM »130PiD£TRANMT

Reoficaçlodo anno IOa

O PRESIDENTE 00 DEPARTAMENTO ESTADUAL t3€TRiNSITO OEMATO GROSSO^ETTtWtfT no
\jsò oe suas atribu<&es kegai&
RESOLVE;

A;l 1*-Retificar o anexo I da Portana 13

Onde se Lé: Repf9$eritanto$ deLeiiâo, 'Leis-se representantes daComtss&c deStica*.
An2*Esla Piytãra enlrar^ sm v>t}or na data de Sua Pubhcacdo

CuiaO^T.22deJuShQae20n

«CnH(i»Rfcwod»Sintir>»*rtuto

?• tifcaym d> Heesfiww Mârtinwre

S-âneeteCirvilvsPtfrio

Ettr CttistQiX

EmmfMf Mows

il-OinMCcrwaAíM

1^ Jmra GxMnan â» An93cM

14-LkfliCmw a Silva Quoroz

IS- JcMMdtf ckOivm

1i> Hcreno ±« Ma

SuVA Ura catrillom
»»Aacr«u^

ANEXO I

REPRESENTáNTES DACOIBSSAODEÉTICA

CcrfettiOaOa

jCco^ DoCoVM^nttno
ICwrtRM)OfCMNlU

SaLl

«AivwT«n«

ISS «VUIO^

WCMn

0»Ai«m$a>yui
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RETIFICAÇAO DO EXTRATO DO TERMO EX OFICIO OE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO N<>005-2009-
FAPEMAT

RETIFICACÃO DO EXTRATO DO TERMO EX-OFÍCIO DE PRORROGAÇÃO
VÊNIO N' 006r2009. refíüWmAnSfmJmw DLUKIiS«Uuvi 11*1

gSMiaanSOnde se lê; EXTRATO DO TERMO EX-OFICIO DE PRORROGAÇÃO DE

PROR
fe

£ste texto não substitui o publicado no Diário Oficial

https:i'www.Íomat.mt.gov.br/imprimir.htm?id=549849



Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia

JNDAÇÃO DE AMPARO ÀPESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO

DIRETORIA TÉCNICQ-CIENTÍFICA

PROCESSO; 167904/2014

INTERESSADO: Cristiano Maciel - Fundação UNISELVA
Data: 26 de março 2014

PARA: SETOR JURÍDICO

PARECER: 004/2014

ODiretor Geral da Fundação de Apoio e Desenvolvimento da Universidade Federal de
Mato grosso - Fundação UNISELVA, Sr. Cristiano Maciel, por meio da carta n° 160/2014 de
24/03/2014, solicita a FAPEMAT prorrogação por mais 6(seis) meses do prazo de vigência do
convênio rf 005/2009/FAPEMAT intitulado "Doutorado Interinstitucional na Área de Engenharia
Elétrica com Ênfase em Computação e Sistemas Digitais".

O referido convênio foi firmado entre as partes em 13 de julho de 2009 e tem por
objetivo apoiar aformação de recursos humanos anível de doutorado na área de engenhana
elétrica, como oprazo final de execução em 01/02/2013. Este convênio já foi prorrogado por
dois termos aditivos, um 6(seis) meses, com término de vigência para 01/08/2013, e outro por
nove meses, com termino de vigência em 01/05/2014. As justificativas apresentadas
apontaram para oprocesso licitatório para a importação de livros eaexistência de mais uma
parcela de recurso a ser repassada, Para essa nova solicitação, orequerente ainda aponta
como justificativa onão repasse da quarta e última parcela prevista no plano de trabalho do
referido convênio.

Considerando os atrasos na liberação dos recursos financeiros sou de parecer
favorável aprorrogação da vigência deste convênio por mais 6(seis) meses, com anova data
de término fixada em 01/11/2014.

É o nosso parecer.
Em 27 de março de 2014.

Nv Pròf. Dr. AdnauerTarquínio Daltro
Diretor Técnico-Científico

FAPEMAT

Rua 3. S/N 3" l'isò - Kdilkio^OMAT - Ccnio Político Administrativo
Cuiabá-MT- |-onc-(65) 3613-350Ü Fax-(65) 3613-3502



Governo do Estado de Mato Grosso

Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia - SECITEC
FUNDAÇÃO DE AMPARO ÀPESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO

FAPEMAT

Missão: Apoiar e incentivar o desenvolvimenlo da pesquisa cientifica e tecnológica, em proJ do
progresso científico, técnico, econômico e social, no âmbito do Estado de Mato Grosso.

PARECER N®.

PROTOCOLO N».

INTERESSADO

ASSUNTO
DATA

ASSESSORIA JURÍDICA DA FAPEMAT

017/2014

167904/2014

Fundação UNISELVA
Prorrogação de Convênio
28/03/2014

Trata-se de processo encaminhado a esta Assessoria pela Diretoria
Técnico Cientifica da FAPEMAT, referente à solicitação de prorrogação do Convênio
n' 005/2009/FAPEMAT, firmado entre a Fundação de Amparo a Pesquisa do Estado
de Mato Grosso - FAPEMAT, e a Fundação de Apoio e Desenvolvimento da
Universidade Federai de Mato Grosso - UNISELVA, e a Fundação Universidade
Federal de Mato Grosso, na condição de executora, com o objetivo de apoiar
financeiramente a realização do projeto "Doutorado Interinstitucional na Área de
Engenharia Elétrica com Ênfase em Computação e Sistemas Digitais".

O Convênio possuia vigência inicial até 01/02/2013, sendo prorrogado
em dezembro de 2012, até a data de 01/08/2013, conforme Termo Aditivo Simplificado de
Prorrogação acostado à fis. 04 dos autos de n® 6405142/2012, apenso ao processo
principal. Posteriormente, em 26/12/2012, referido convênio foi prorrogado até de
01/05/2014.

De acordo som a solicitação exposta na Carta n®
160/2014/FUNISELVA-DIR, de 24 de março de 2014, a prorrogação é necessária em

razão da ausência de manifestação da FAPEMAT acerca do repasse da ultima
parcela do convênio.

A solicitação foi submetida à análise da Diretoria Técnico Científica
da FAPEMAT, a qual se mostrou favorável â prorrogação, conforme Parecer n®
004/2014, de 26 de março de 2014.

De tal forma, cabe a esta Assessoria a análise acerca da

possibilidade legal de se efetuar a prorrogação, a luz do que dispõe a legislação que
rege a matéria.

É o relato do necessário, passa-se a análise. ,



,S^M de Mato Grosso

Administração, irpcrtanVSLV.re Tn^f;
administrativos edemais instrumentos congêneres Submetem
a regime especial previsto na Lei n^ 8666/93 1 iei f
Administrativos. Licitações e Contratos

contrato Ad.ini^ro^rcc™ Tar:r:;itr-s^.esr"'" 'demais contratos. Sobre os Convênios, aLei n- 8.666/93, sfr/o m
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ÉkZ - , . Governo do Estado de Mato Grosso®FU.O.çAOOH;MP%íífp|Sig;o |̂-

preenchidos os reqüstos Í aaT I ' <"°"°S^^^°- ^3=™, uma vezconvênio para osrr^resfaTdorp^arrrZ "S
nâo hà qualquer óbice legal para formalização do Ter™ Ad»rsl„'lirT!f'
Prorrogaçao de Prazo ao Convênio n». 005/2009/FAPEMAT. '

presente parece?^sTAslZTé 6^^^ favorável""''''"
~cS2 r::aírS^" ^do Termo Aditivo no Diário Oficial do Estado de Mato stsso

ÉoParecer, sub censura, que se submete ahomologação

Jéan Martins Pereira
OAB/MT 8.277

superior.



<jo\cmo do l-islado de Maio Grosso - Piano de Trabalho - IN 03/2009-MT

Governo do Estado de Mato Grosso
FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO - FAPEMAT

030 Termo Aditivo Simplificado de Prorrogação de Vigência ao Convênio 005/2009

[i~• Convenente;
FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENV.OA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO - UNISELVA

i 3 - Endereço:
Av, FernandFernando Corrêa, s/n

4 Representante Legal;
CRISTIANO MACIEL

5 • CPF;

68195656072

7 - C.I/OrgIo Expedidor:
80S1443649 SSP/RS

2 - CNPJ:

04.845.150/0001-57

5 • Cargo/Função;
Diretor Executivo

- Processo;

504318/2008

3 - Data flo Pedido do Convenente;

24/03/2014
10 • Data da Aprovação pelo ConcecJente:

11 OOjeto deste Termo Aditivo;
Prorrogação Oe vigência do Convênio 005/2009

12 • Justificativa:

Tal solicitação se Justifica tendo em vista a não manifestação dessa Fundação quanto ao repasse de recurso da quarta e
itima parcela até a presente data para estar garantindo a consecução das atividades previstas.

A(OJ FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO - FAPEMAT, atendendo a solicitação
formulada pelo Convenente acima indicado, RESOLVE celebrai o presente Termo Aditivo Simplificado de Prorrogação de
Vigência, para atender o objeto dcscnto no ifcm 11 e ratificar as demais cláusulas do Convênio original nao abrangidas
nesle instrumento

O presente Termo é assinado em 3 (três) vias, devendo scf publicado, por extrato, no Diário Oficial do Estado, na
conformidade da legislação vigente, para produzir os efeitos legais,

I

jiabá. deCuiabá, „V de ,.v.V.V , , de
J

fcivA)
FLAVÍO TELES CARVALHO DA SILVA

PresiOenie

•iilip: 'sigcon.scphin.mt.gov.br/convenio/lenno simplilicado.php?conv_iJ -22228142... 24/0.^2014
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CIDADES

Extrato 6o Instrumento Contrelu^l N* 00&/?014/OO^Q • SECID

Processo n* 7 9630/2013-SECrD.

Modalidade: Concorrência PúbhCJ n*0OA^2O1d;

Objâtâ de Contrato; Seleção e Contratação tfe Emprtss do Engonnaria para « Construção do
Prédio Sede de Instituto de Peso* o M«did3$ Mato Grosso - IP€M>MT nm CuUbã/MT;
Pr^o de VIgèneia: O 3eoxrjatoseráSe460 (quatrocentos « sessenta) dias. ar\'i<ic,'.
i 55?*.'ZA i*i Mir^'<.sâií

Vdior; m 3 980,933.33 {irès mllhóes novecentos e oitenta mi{ eitMcentos e tnnU «três raias e
noventa e três centavos);
DoUçao: Unidade Orçamentaria: 17.302- IPEM-MT; Programa: 23^326; Pfojeto/Atevrdaúe: 1859
- Construção da Sede do )MEO (IPEM^MT); Região: 0600: Natureza da Despesa; 44,90.S1.00:
Fente: 262 v NE 17302.0001.14.0006C3-2

Panes: LUUA CONSTRUTORA LTOA e a SECRETARIA OE ESTADO DAS CIDADES.

FUNDAÇAO DE AMPARO À PESQUISA

&XTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

PARTES foririatào deAroarc à Pe«ulsa doÊsiaío de Maio GfOí«> - FAPEWAT - CNPJ n» Q2 357 465.M01. Wi»
Cunna QueifOí 4 Gíro^alo ITDA- CNPJ 00.791 tó6C01.6íl

OBJETO Opr»ief«<eTermoAd«va tempor «letivoaore^xe^açâo davigénoa ooCc^^rratouimj. p^sartdoo»eulàmno
«r^jfl^iyjWOU
Assinarvr»; itt4?út4

Signatirio fla^ T«*e< Cw3»>3 ia SK* - Pieníeft'® âa « Afl^pjio a Pcw.-*a doEtfado de G»wm
- f APSVfcT

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO AOmVO

PARTES P çío tfe Ame« AP«v;jiw doE&udo de Ma» G^cmo - 'APEWAT - CM®J«' 0235 74SSlJKt-&4 e a
dítâo.-»3 f D^Ht^a-r-^Ti^o <3í.i-t.tfwüCê eOralCe Cm»&o - LVA - r' C4 fti5 lSOÍOOt.

5'

pejflO. o ctrwneTemo Mavtwnpc oc^««o »crortigaçèo davigArva ooCo^véM senta pa$&and& 0mu
'^etrnropatiin m. 101'11.'5014.
Asdftaturs: W.'2014.

Signatário ^..ivio T«i«5 Carvalho da Siíva - Ptendente ia Puritfíç» flo Affipara aPesiju-sa flo Ê»ado deMaio Grosso
-PAPE^At

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

EXTRATO 00 CONTRATO N* t3(M014 UNEMAT
•ARTES. FUNOAÇÀOUNIVERSIOAOE DOESTADO DEUATOGROSSOrLABCOHPANYraOOU-
Oa E SERVIÇOS PARALABORATÚRIO LTDA • ME

OBJETO: A/^.iJSi;Süae01 rn'Cre«rIrl!usâ refr^caOs aco-nMPiKèía íe rutor snauUif cni r.apôOTa<ífl 44i
1?0 (?20 fl6Vu6)iO. e 01(i.mt eswcluyoíÉmeuo patâatenoereíornunca fio Cc^wnio 777792;2012 doP-ograma Jp
Wf»adc e". òcnèkJí o Welhctfamento da í^a^tas
D^SSIHATURA: CIUMO"
DOalOR: rs SO 00} OC :aKiuerv:a ml te»<l
OAqTACÁO: H»t <3eS990a U90 UOO
D*\ÉNCIA: aiOSMIS
ASS^U: Sf,-- Diowi J3MoaSita - Rm». boSt RcCmíi RoOr«fli.« oaOt*.«ta • Leçal

INtITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA

INSTITUTO OE DEFESA ACfiOPECUARIA DOESTADO 06 WATOGROSS&WiAAfT

®^A DO CONTRATO H'-0OW014flNOÊArtilT - |PROC. N» 1J1035/20W1
OnaoM>«

Ci.MaM*'4T. i$M(naio9e

De acydo. Mina Auzíiftdora P.R 0<rK2
PresictenledOiND&AMT

PORTARIA N ' 029^014

OP^oãide^lc do Institulo de OcKeuAgropecuária EU»Joda MaioGrosso•
INOEA.'MT. nousod»&uas le^ais qvja lhe confete o hcjsoVI doâriigo 1)6 doCaoUulo I^ TiJuiç IV. doHs^nicnio
Irlerno. aprovado pe^o De<reto 1$86de 22ía wlembraQe\ 993.

RESOLVE:

I- Revogar hPoluía OSS/SOnomecu a àeividora KjrtfidaCostsRocfia.
UatnGia 59SZ7 pva aUai cano 0'\O^ OePrccessoS A4rmt:r9?vc« crçnann ü de
SvJtána d« ProduCM 0e OngefnAnima:

ll-NomearasorMdora EumcQditCCAcet^Scu?». Maincul* ICOSiZ.p.jtaolgi^rccno jui9di»rCiicjai
de ProDes&3i Ai3mini»irfld^S cn^n^ncfda Físcdí^aç^d«hsp«^ Saniià^a dc Produtos da OtigomA')irTi3l. nosiermos
d4Le> n*6 33B.'93. e«ls LeiEsU(.*iiat n' S 4??/05 r?giJarne<iU<M) P«loOeoe(o n"290^7

C, AíM.Vt12deU«>fle PiJt4

MARiA AUXILIADORA P£R£lftA ROCHA 0INI2
PRESIDENTS

Ertrij?o 40Coívralo rf 0Od.'Í014 • iNDEW.<T ter.<ío cc«>o 06j«5O a l«açéo de ««ovei pa'Am»lôlí(â3«'«riocfia-
merasea Wídeluoj-»«ToaisawOT'^ LinFA.mcoNTRATANTE: LISTtTUTO DE DEFESAAGROPÍCSjABio
DO ESTADO 06 UATO GROSSO - ISSSAVT eoNTRATAPAr ElHiOES DAC0»i<SIÇ*0 CAlvtó

VALOR pQj!PMH?ArQ! R% 67d.W e s«4epla e oilo '•íiIJ pertaíewío o *8»0f Wa)« RS 0 ' 3ii 00!&?•>
rJ C"Aiò«irint;i tnai^j

ES&Zfl:' ^ (doyo)«Tieses
DOTAÇÃO QRÇAMPnTARíAí 1230?.0M1 » 1»036.?006.9»033»00c3«0 240.1.1

ASSINAM: P«9 iNDEA a BresiCen(e AiuiJudcsPJ) Dnz. e pvU bcadaa a sen^vs E^r«esu Ccrt<«^o

14 jefn8^0e?Ol4

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO

RESOLUÇÃO00 CETRANN *014. DE 14 OE MAIO DE 3014,

CiUOefece p^lo os munrcipfos s ^soon-

Sâòiftdàde sc6f0 o e*ocuçâo «íw ierwço.s rfo H'nrs:>^ e

üyi;f>T das «oíjftceçô#*tWõuÍuõçõqs e D9^\tMHú6S, sobro ^ís
;r>dj/fos <Jesua c<ifnr*9téftcia, bam cotno os core/sfos

v^dínWândo o cunv"''rw"/o o'oprazo «sr»0«Wci^o "O ^ ?H1

ti ia Léi 9 50^7 - Cdiiigo de Tníns^ro6fa»iMn>fO

OCONSELHO ESTADUAL DE TRANSITO- CETRAN.no u$oOa SoM alrtvt^es \e^s e$I^
eleodas ncsf\ai»», He VI» tíoafl U, daci n*950Í97.visando apertoçow o proanso defwA^caçío fle a^:UBÇf«s
« penaMades,

Cor«(tiw^ asc0n()et»i6r3sairieu'Oa)mor9ãoseeflMã0e executivas de7drtwo"vwp0a«

r«»i ?4itt CTB cm om» de30 dâs pya no(i&&Káa OetemnMo r« «t 261. n.«enw
Ofivn».

Considerando a neceísidade decopcfotfvar aosmumcíptMjã «nte^rado» aoStsiems Nacicnai deTr&nsi(o<T>aic
auiorvmia so^rv a g«»Uo d»srrxjhdsde m compt^inas.

E oiud»aftCú o Mdho c<nKdrvo radiado peU CttrAiiò«tsSíJHia peli X2'20>a<^<
7((;aM-UT. nos aiA» do pnKes»o 2310t&2014,

Art. t' •£sUD«eee«a Oalalmiefle 31de a^ssto de 20T4para^osn%<rMpios^ «negrAOMãú StsinraS»

ovddeTíwto bwr6Dfle»qudesçyeie#toyawnoríJeneopertodO.»tó*.mam8re»waba4nSet««àc*ixu;4i»
on de ynfuM e posiag^ndas««ctf«açMs da aubtafãHe ^entuades «obre as njin de sta comtseu^
Cem comoM defescorrelatcs, enrundo o DE^RAN.UT mo/nbínai

Ari 2*• Osmunkopcs quese mle^raren ao Sistema Na&onsl de FrinsilD apOs estadaU comprovar
eapaodase u se«ngrcmao 0E7HAN.UT çvâ cefe^ar C£r*v«n« dente^açáoenopera^ottc^tca. adtrvrDsfraa^o e

de cvrveitAcmparaoscrocaC'fflenios'C<aMsàcetyan^ de rrtuOos devknat

AH 3' • Fimesiabdee041 iwna oaiabmteesiípuUda no ari i* psraCMa prwHJv4»os ctMo;
i36tAfnen:os ao» onvi^os vigentes, repassando í oCngaçâo peta nscu^ delars &erviç(s 90rnpecbvo mijnicicno

ParágrafoÚnico Nás haveNu rruxivdçáo derruincipto fint prommrsr tal altera^ tjeniro do bmite «supii-
lattt.Sia o KTRAKVT outorgadoa nmuruer unla*^

Aft 4" • ^vno o CETRA^MT prvo r, DETRAMJT trirtWs^Aoo s^pons rvewsiano »» » '

Bcompanhariento 8a f*Ba;çáio «tos sí'rMvi>« t<os rn.f>«cipf«. fletiofloa facildsf o cvTTinmer.lü flo prazo ôeferT<n,Mi>
nesis Resohjção
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UNSEUnUFMT

CARTA n° 571/2014/FUNlSELVA.DIR

Avenida Fernando Corrêa da
Costa 2367- Campus da UFMT -

Bloco da Gráfica
CEP: 78.060-900/Cuiabà-MT

Telefone: 0xx65 3661-3900

Fax: 0xx65 3628-1220
mvw. fundacaoiiniselva.org. br

Cuiabá. 01 de outubro de 2014.

A Sua Senhoria o Senhor

Flávio Thll.es de Carvalho

Presidente da FAPEiVlAT

Rua 3. s/ n. 3°andar. Prédio do lOMAT - Palácio Paiaguás - CPA
78.050-970 - Cuiabá/MT

Assunto: Prorrogação de Vigência do Convênio 005/2009/FAPEMAT

Senhor Presidente,

Dirigimo-nos a Vossa Senhoria para solicitar as providências necessárias no
sentido de prorrogar, por mais oito [8] meses, o prazo de vigência do Convênio em reíerência.
firmado entre essa Fundação c a UFMT e a Fundação Uniseiva. para a execução do Projeto
intitulado. " Doutorado isterinstitucional na área de engenharia eli';trica com

ÊNFASE ACOMPUTAÇÃO ESISTEMAS DIGITAIS". Ikando a nova data lixada para 01/07/2015.

2, Tal solicitaçao se justifica tendo cm vista a não manifestação dessa Fundação
quanto ao repasse de recurso da quarta e última parcela até a presente data para estar
garantindo a consecução das atividades previstas.

3. Diante do exposto aguardamos parecer ravorá\el ao que ora solicitamos com
vistas ao integral cumprimento do objeto pactuado e, encaminhamos a Vossa Senhoria anexo
comprovante de cadastro no Sistema de Gerenciamento de Convênio do Termo Aditivo
Pleiteado, para os devidos fins.

Atenciosamente.
f '

-? / CRISTIANO MACIEL
' DiretorGerai

Técnica Responsável: --í.vh
E-mail: nroiciosliuniselvti.oi M.hi'

l'r<>ioio:3.17.0iH
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Governo do Estado de Mato Grosso
FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO - FAPEMAT

04® Termo Aditivo Simplificado de Prorrogação de Vigência ao Convênio N*' 005/2009

1 • Convenente:

FUNDAÇÃO DE APOIO E OESENV.OA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO - UNISELVA

3 - Endereço:
Av. Fernando Corrêa, s/n

- Representante Lega):
CRISTIANO MACIEL

- CPF:

68195656072

7 - C.I/Orgão Expedidor
8051443549 SSP/RS

2 - CNP];
04.845.150/0001-57

5 - Cargo/Funçao;
Diretor Executivo

- Processo:

504318/2008

- Data do Pedido do Convenente:
21/10/2014

10 - Data da Aprovação pelo Concedente
//

11 - Objeto deste Termo Aditivo:
Prorrooacão de Vigência do Convênio n® 005/2009

12 - Justificativa: . ^ ^
Tal solicitação seJustiHca tendo em vista a não manifestação dessa Fundação quanto ao repasse de recurso da quarta e

'itima parcela até a presente data para estar garantindo a consecução das atividades previstas.

A(0) FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA 00 ESTADO DE MATO GROSSO - FAPEMAT, atendendo a solicitaçao
formulada pelo Convenente acima indicado. RESOLVE celebrar o presente Termo Aditivo Simplificado de Prorrogaçao de
Vigência, para atender o objeto descrito no item 11 e ratificar as demais cláusulas do Convênio original nao abrangidas
neste instrumento.

Opresente Termo é assinado em 3 (três) vias, devendo ser publicado, por extrato, no Diário Oficial do Estado, na
conformidade da legislação vigente, para produzir os efeitos legais.

Cuiabá, • 1 de, de

tuy.. ríXíi
FLAVIO TELES CARVALHO DA SILVA

Presidente

http://sigcün.sepian.ml.gov.br/convenio/termo_,simplificado.php?conv_id-22228142... 21/10/2014


